
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2L50 I 2128

pRocEss o DE tNExtGtBtLtDADE DE LtCtrAçAO No 015/2024PMSS\N
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 542024

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 1210612024

UNIDADE ORÇAMErutÁnlA: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
pRoDUÇÃO MUSTCAL PARA REALTZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM
APRESENTAÇÃO DA DUpl-A "THAEME E THIAGO", NO DIA 23 DE JUNHO DE 2024,
QUE SERÁ REALIZADO EM PRAÇA PUBLICA, EM COMEMORAÇÃO AOS
TRADICIONAIS FESTEJOS JUNINOS - ARRA IA DO LICURI 2024, NESTE MUNICíPIO DE

SOUTO SOARES/BA.

pRopoNENTE: THM & THG - PRODUÇÕES Rnrísrtces LTDA, inscrita no CNPJ sob no

17.449.00410001-54, com sede no endereço Avenida Madre Leonia Milito, 1500, Sala 404,

Edifício Atsushi Yoshii Tower, Bairro Bela Suiça, Londrina - Paraná, CEP: 86.050-270.

DECRETO/GP No 667, de 19 de Abril de 2024

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

l'R-
José Fábio de Souza
1o Mem uipe de apoio

Maria de F Teixeira de Souza
20 Membro da equipe de apoio
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/M



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia cEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

1:1', lll' .!i:ri,rr lii'!iii;,

. DCICUMENTO DE FORMALI ODADEMANDA . DFD.

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

'*i

i

Setor Requisitante
I (Unidade/Setor/Depto)

a de Cultura e Turismo

E-mail

Telefone:

adm@soutosares. ba. gov. br

(75) 983132404

Servidor responsável
pela Demanda

Luciano Macena de Oliveira

2. TDENTIFIGAçAO DA DEMANDA

i2.í TIPO DO ITEM
,

(x) SERVIÇO
.( ) MATERIAL
t***
ir.z DESCRTçÃO SUCI}|TA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR) i

1

l

para realizaçáo del
de junho de 2024,i

Contratação de emPresa para prestação dos serviços de Produção Musical

show artístico com aPresentação da dupla "THAEME E THIAGO", no dia 23

que será realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais FesÍe7bs Juninos -l

Arraiá do Licuri2024, nesle Município de Souto Soares/BA

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
NSTDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

rÀ Secretaria de Cultura, dentre outras atribuições, é responsável por criar e esco lher a grade

festiva de Artistas, Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das

festividades que compreendem os festejos juninos entre os dias 20 a 23 de junho de 2024, sendo
lnecessária a contratação destes para animarem a população tanto de Souto Soares quanto dos

ldemais visitantes que passam pelo Município neste período. São realizadas no mês de junho, por

iisso a nomenclatura de "festas juninas", mais conhecido como "Arraiá do Licuri".

tO São João em Souto Soares/-BA, não é apenas uma festa, é um evento de grande importância

iprr, , cidade, impulsionando significativamente a economia local. A fogueira, as quadrilhas, os

shows artísticos e as delícia! gastronômicas se tornaram grandes atrativos turísticos,

,proporcionando os Íestejos não apênas para os moradores locais, mas também para toda a

,regtao.
1Oiãnte da importância cultural, turística e econômica do São João, é fundamental que o poderi

lpúblico se envolva na organização e realizaçáo do evento, realizando a contratação de Artistas ei

,ãánàár de consagraçãJalem áe outros evàntos correlatos no mês de junho contagiando todost

os quatro cantos do Município com o sentimento junino.
,para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações culturais del

qualidãde, e a cada ano realizar inovações buscando a sincronia e alinhamento com o dito'
ipopular "na boca do povo", visto que úárias atraçóes são mais conhecidas e detém de um

t
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:cnamàiiz atraiààô turistài ê pàpuraçáô que aguarda ansiosàménte a todo ano paia testelai ôôm,
lsua família e amigos. l

i2.4 DEScRIÇÃo DA SOLUÇAO Ê ouantroADE§ À sedÊü Âoouintbrs Éüi
]FUNçÃO DO CONS uMo E uilLtzAçÃo PROVÁVEIS

OBS: Em anexo, proposta com descrição detalhada dos custos que compõem o valor global

ia-irm3.

\1li '&, ,lrr!lit iiu ígl,i?

R$
380.000,00

R$
380.000,00010í Show

:z.s GReU DE PRIORIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAçAO

,( ) AL.TO
,(X) MEDIO
,( ) BATXO

I

l

I

'2.6. pREVISÃO DE DATA DESEJADA PARA AQUISIçÃO OU cONTRATAÇAO

rEstá previstaarealização do evento a ser contratado para o dia23 de Junho de2024.

'2.7. vl IA com a contratação de outro objeto para sua execução,

lvisando a determ
lrealizados

lPara o evento referenciado acim a, terão outras contratações como estruturas de palco'

sonorização, iluminação, ornamentação, seguranças, hospedagem, alimentação para compor a

rprogramação do Arraiá do Licuri 2024, de modo a garantir o lazer e a cultura dos munícipes,

,fomentando o comércio local através de atrações turísticas'

inar a sequência em que os respectivos procedimentos llcitatÓrios serão

12.8. lNDtcAÇÃo DA coRRELAçÃo ENTRE A _ AQUtslçÃo/coNTRATAÇÃo E o
tÉiauÉ.laMENTO ESTRATÉGICO Dõ SEToR ou ORGÃO;se o caso;

rA presànte àecêàiioàoe áinoá naô àstà incruída no plano oe ôàntiàiaçoê! Anüat, em virtude do
,póA ainda não ter sido concluído em tempo hábil em razâo da implantação da Nova Lei de

'Licitação e Contratos Administrativos.

De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e nãor

otrilatorio", conforme o art. i2, inciso Vll da Lei no 14.13312021. A ausência do Plano dei

iContiatação Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram a sua elaboraçãoi
iaté o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e náo a suai

obrigatoriedade, é necessário conéiderar as circunstâncias específicas que podem justiflcar a sual

tausência temporária.
É-ráfiOá ressaltar que a elaboração do artefato do PCA_ demalda lempo e esforço, pois el

Contratação de show aÉístico com a
dupla "Thaeme e Thiago', em

comemoração aos Tradicion ais Fesfeios
Juninos - Anaiá do Licuri2024,neste

Município de Souto Soares/BA, para o
dia 2310612024 (domingo)
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necessário um levantamento minucioso das necessidades do Município, fàzendo jus ao Princípio
do Planejamento, elencado no rol do artigo 50 da Lei no 14.133121.

ilsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA,

,bem como considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município
restá tomando medidas para sua elaboração, demonstrando assim o compromisso da

tAdministração Municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de
gestão.

i3. lNDtcAçÃO DO MEMBRO DA_.EgUtPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSARIO O,

inespottsÃveI eELA FtscALtzAçÃo

,Gestor da Secretaria: Luciano Macena de Oliveira - Matrícula no 3í8

Fiscat da Secretaria: Walson Gilian Medeiros de Souza - Matrícula de no 3384

.4. REsPoNsÁVEL PELo FoRMULÁRIo DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÔES
IPCA

rsubmeto o presente Formulário para avaliação e providências

Souto Soares, em 10 de Junho de2024

L a de Oliveira
M la no 318

Responsável pela F alizaçâo d o P la nejamento

1ii;11 .{til,ri rir: llii,}
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

2.1. A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude do PCA ainda não

ter sido concluído em tempo hábil em ruzáo da implantação da Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos.

De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não "obrigatÓrio", conforme o art.

12, inciso Vll da Lei no 14.133t202L A ausência do Plano de Contratação Anual no Município se deve a uma série

de fatores que limitaram a sua elaboração até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e

não a sua obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua

ausência temporária.

E válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforç0, pois é necessário um

levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio do Planejamento, elencado no rol

do artigo 50 da Lei no 14.133121.

lsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA, bem como

considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município está tomando medidas para sua

elaboraçã0, demonstrando assim o compromisso da Administração Municipal em cumprir com as exigências legais

e implementar boas práticas de gestã0.

3.1. A Secretaria de Cultura, dentre outras atribuições, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas,

Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que compreendem os festejos

juninos entre os dias 20 a 23 de junho de 2024, sendo necessária a contratação destes para animarem a população

tanto de Souto Soares quanto de demais visitantes que passam pelo Município neste período. São realizadas no

mês de junho, por isso a nomenclatura de "festas juninas", mais conhecido como "Arraiá do Licuri".

Secretaria Municipalde Cultura e TurismoSecretaria/Setor requisitante:

Nome: Luciano Macena de Olivera

Cargo: Secretário Municipal de Cultura
Responsável pela elaboração:

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical

para realização de show artístico com apresentação da dupla "THAEME E

THIAGO", no dia 23 de junho de 2024, que será realizado em Praça

Pública, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos - Arraiá do

Licuri2024, neste Município de Souto Soares/BA

Especificação do objeto

,, e-Iui*HAMENTO ENTRE ACONTRATAÇÂO E O PLANÉJAMENTO

r - rruroRMAÇÔES BASICAS

i- orscntÇÃo DA NEcESSIDADE
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3.2 O São João em Souto Soares/BA, não é apenas uma festa, é um evento de grande importância para a cidade,

impulsionando significativamente a economia local, A fogueira, as quadrilhas, os shows artísticos e as delícias

gastronômicas se tornaram grandes atrativos turisticos, proporcionando os festejos não apenas para os moradores

locais, mas também para toda a região.

3,3 Diante da importância cultural, turística e econômica do São Joã0, é fundamental que o poder público se envolva

na organização e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de consagração além de

outros eventos correlatos no mês de junho contagiando todos os quatro cantos do MunicÍpio com o sentimento

junino,

3.4 para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atraçoes culturais de qualidade, e a

cada ano realizar inovaçÕes buscando a sincronia e alinhamento com o dito popular "na boca do povo", visto que

várias atraçoes são mais conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda

ansiosamente a todo ano para fes§ar com sua família e amigos.

4.1, A presente se trata de contratação de artista, com fulcro no inciso lldo art.74 da Lei Federal n0 14.133/2021,

sendo estes consagrados pela critica especializada ou pela opinião pública, de forma a constatar a inviabilidade de

competiçã0. Conforme preconiza a referida Lei:

Att.74, É inexigívet a licitação quando inviável a competição, em especialnos casos de:

t...1

tt - contratação de profissionat do setor aiístico, dhetamente ou por meio de empresáio exclusivo, desde

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pÚblica;

t.1

§ 2o Para fns do drsposto no inciso lt do caput deste aftigo, const'dera-se empresário exclusivo a pessoa

Íísica ou juridica gue possua contrato, declaração, cafta ou outro documento que aÍesÍe a exclusividade

permanente e contínua de representaçã0, no País ou em EsÍado esp ecíftco, do profissional do setor aiístico,
'afastada 

a possibilidade de contratação direta porinexigibilidade por meio de empresário com representação

restrita a evento ou local específtco.

4.2. Razão da escolha:

4.2.1. Aescolha da supracitada dos Artistas deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública local, regional e

nacional, já que o mesmo é uma das mais comentadas do momento e sempre pelo sucesso causado em todo país,

toda regiáo e no territorio municipal. Acrescente-se ainda que a dupla "Thaeme e Thiago", além de possuir vários

CD's, D-VD gravado, é uma das duplas mais ouvidas nas plataformas digitais, ainda é uma das únicas duplas do seu

estilo que só apresenta em vários Estados da Federaçã0, portanto, tomando-se incontestável o sucesso do mesmo

no âmbito nacional, regional e local, dispensando-se até maiores comentários ou questionamentos.

lfi li,: l:rllilr r1i: l'iil

4.3. Da consagração pela mídia:

4-.DESCR!çÃO DOS RESUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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<- thaemeethiago s

5.966
publicações

2,5 M
seguidores

293
seguindo

Thaeme e Thiago

@ ttraemeethiago

lrrl usicista/banda
Ouça Agora "Entregador" tf IP
SHOWS
@ 11 99896-1009 (Comercial)
1 shows@thaemeethiago.com.br

Ver tradução
f) onerpm.link/entregador

Õ THAEMEETHIAGo tf §'?,4ü3membros

4.4. Consolidados os dados acima, o artista se destacou pela excelência técnica, originalidade, criatividade, longa

carreira na música, com composições e performances que conquistam o público. Ademais, a proposta musical se

alinha com o público-alvo.

4.6. Forma de contratação:

4,6.1. Conforme exposto, a contratação do show artístico objeto deste estudo será por meio de empresário exclusivo,

conforme documentação anexa., de acordo com o inciso ll do art. 74 da Lei no 14.13312021.

S.1. Não há que se falar em levantamento de mercado, eis que a contratação direta se fundamenta na inviabilidade

de competiçã0, por se tratar de inexigibilidade de licitação'

6.1 A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação do show do artista junto à

THM & fúC - PRODUÇóES ARTíSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 17.449.00410001-54, com sede no

endereço Avenida Madró Leonia Milito, 1500, Sala 404, Edifício AtsushiYoshiiTower, Bairro Bela Suiça, Londrina -

paraná, CEp: 86,050-270, empresário exclusivo (conforme contrato de exclusividade fornecido), utilizando-se como

fundamento a contratação direta mediante inexigibilidade de licitação.

!i'i rlir 'iliillr, 
ill' i;j+

§ r LEVANTAMÊNTO DO MERCADO

? - ESTIMATIVA DAS SUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

UM TODODA coM0I s0LUçÃoDESCRçÃ0
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7.1. Entende-se necessária a contrataÇão do seguinte item:

7.2. Metodologia de cálculo dos quantitaÚívos;

7 .2.j. Odimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) dia de show

g,1. valor estimado da contratação é de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) conforme proposta de preço

apresenta em anexo e demais documentos fiscais (Notas Fiscais) e contratos de outras apresentaçÕes firmados

com diversos Municípios que comprova que os valores ora pactuados são compatíveis com o praticado pelo

mercado.

g.2. Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados a realização do show, que estarão a cargo da contratada,

tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte e demais despesas inerentes a sua execução.

O inciso V, alínea,,b" do art.40 da Lei Federal no 14,133/2021 estabelece o parcelamento do objeto como regra, de

forma a ser economicamente viável e economicamente vantajosa, não ocasionando perda de economia de escala'

ó frgrr.nto será efetuado à contratada apos a realizaçáo do show, de forma parcelada, considerando o período

ate 31/1212024.:

10.1. Contrataçoes correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa

prestação do serviç0, mas que não precisam, necesiariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto

principã;. Já as contrataçàes interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com 0

objeto principal para sua completa prestação'

10.2. Compreende-se haver previsão de contratações correlatas, pois o show em si é o objeto principal dessa

contrataçã0, seguindo uma programação diária'

pretende-se, com a contrataçã0, o aumento do turismo local através da cultura musical, em toda sua amplitude e

proposta de envolvimento dos munícipes através dela'

il..,.r',t,

RS 38o.ooo,ooRs 380.000,00

Contratação de show artístico com a dupla

"Thaeme e Thiago", em comemoração aos

Trodicionois Festeios Juninos - Arroiá do Licuri

2024,nesle Município de Souto Soares/BA, para

o dia 2310612024 (domingo)

01 Show 01

9 - JUSTIFICATIVA
:), .:) .. , il. ,1, rr .

PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

8. E§TIMATIVA DE VALORES

10
' ,l

JCoNTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPEND ENTES

1 RESULTADOS PRETENDIDOS lr',
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Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato.

Não se aplica.

O Estudo Técnico preliminar trouxe informações importantes acerca da contratação almejada, Concluímos que este

ETp evidencia que a contratação pretendida inviabiliza a competição por se tratalde artistas cuja comparação nã0

permite certa objetividade, traienOo à tona o inciso ll do art, 74 da Lei Federal no 14.13312021, fundamento legal de

contratação por inexigibilidade de licitação de profissional do setor artístico.

Dessa forma, DECLARAMOS que é viável a contratação à luz do artigo acima referenciado, em virtude da

consagração do artista pela opinião pública e/ou crítica especializada.

O presente ETP não detém anexos

Souto Soares, em 10 de Junho de2024.

Luciano a de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura

12- PROVIDÊNCnS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

13 - POSS|VTIS IITIPRCTOS AMBIENTAIS É TRATAMENTOS

DADEVIABILIDEI4

5*ANEXOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Ref.: CoNTRATAÇÃo DE EMpRESA pARA pRESTAçÂO DoS SERV!çOS DE PRoDUçÃo tvtustcRL PARA

REALIZAçÃO DE SHOW ART|STICO COM APRESENTAÇÃO da dupla "THAEME E THIAGO", no dia 23 de

junho de 2024,euE 5ERA REALtzADo EM nRAçA puBLtcA, EM coMEMoRAçÃo Aos TRADtcloNAls

FESTEJoS JUNINoS. ARRAIA DO LICURI 2024, NESTE MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA.

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejada, encaminho também toda a

documentação encaminhada pela THM & THG - PRODUÇÔES ARTíSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n0

jl.44g.OO410O01-54, com sede no endereço Avenida Madre Leonia Milito, 1500, Sala 404, Edifício AtsushiYoshii

Tower, Bairro Bela Suiça, Londrina - Paraná, CEP: 86.050-270, representante exclusivo da dupla "Thaeme e

Thiago,,, entendidos como cumprimento a habilitação e qualificação mínima da mesma, considerando a natureza

do objeto.

Souto Soares/BA, 10 de Junho de2024.

Luciano de Oliveira

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

i 1:. ;l:. .r I . , Lll
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PROPOSTA FINANCE!RA

NOME DO PROPONENTE: THM & THG PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CN PJ : 17.449.004/0001-54
ENDEREÇO: AV. MADRE LEONIA MlLITO, 1500 SALA 404

CEP:86.050-270- LONDRINA - PR

TELEFON E: (1 1)91s88-001.8

E-MAl L: ad m i n istrativo(ôthaemeeth iaso.co m' br

Segue as informações para contratação do show da DUPLA THAEME E THIAGO

Data: 23 / 0612024 ( Dom ingo)

Cidade: Souto Soares-BA

Festividade: Arraiá do Licurí no Município de Souto Soares

Duração: 1:30HRS

Horário: A combinar

14.133 de2O2L.

VALOR TOTAL DA PROPOSfn nS nS 38O.OOO,OO (Trezentos e Oitenta Mil Reais).

. FoRMA DE pAGAMENTo: 30% NA ASSTNATURA Do coNTRATo E RESTANTE Eu nrÉ uM DIA Úrtl npÓs

R REnltzaÇÃo Do EVENTO MEDIANTE n EUTSSÃO DA NOTA FISCAL,

Londrina, 10 de Junho de2024

Os valores listados no "descritivo de custo" acima

Contratos Administrativos - Capítulo l- Da Forma

FABIO JOSE

ELIAS:2933071 3807

estão em conformidade com o Título I - Dos

lização dos Contratos - artigo 74, ic.ll e 94, 52o, da Lei

Assinado de foÍma digital por FABIO

JOSE ELIAS:293307'13807
Dados: 2024.06.1 O 'l 7: I 4:41 {3'0O'

Fabio José Elias

THM & THG PRODUçôES ARTISTICAS.

THM & THG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

Av. Madre Leonia Milito, 1500 sala 4O4 - Bela Suiça - Cep 86'050-270
Londrina-PRadministrativo@thaemeethiago.com.br

VALORCUSTO

Rs 220.000,00Cachê do artista

Rs 20.ooo,ooCachê dos músicos ou da banda

Rs 135.000,00Transporte Terrestre e Aéreo

Rs o,ooHospedagem

Rs 0,00Custo de infraestrutura

Rs 0,00Custo da logística no evento

Rs 5.000,00Custo com Alimentação

Rs 380.000,00VALOR TOTAT DA PROPOSTA (somatório de todos os itens anteriores)
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NüNÀ ÀLrERÀÇÃo §ü cüNTttÀTÜ sÜtTÀL E ÜoN§otIDÀçÂo
trrrtrt*'iuG - PKoIluÇÕm§ *m'ris:nc*s LTDÀ

FIIRffil}§-t3?,l[l-}}]
cItíPJ I t ?.449.§{ldflxx}r-54

Pelu prescnte in§$u{$*n1} pffticulnr 116 otferryÀ*r cnnlr*luul c x}n mrlhnr ftxms rtt direito' at paflel

*furixç:

BL$G nÀ TIIAEIIELTDÀ. Emprc*alndivirtuill dc Resç'ons1b$i1-lt umiru}u eom sed* nu

sid{}{le de §&* Prrulo do &rradn dc §ão Pnulo * *{v- lantJül. n" 4§2- 'tuidu 3 §alu ü4' §sirm

tndiun*pnlir - C§F S4dttsibt, d*r'idarnenú in*crir* e *gi*rada Sxrante * JUCH§P soh * NIRE

l'{s. 35.ü0ü.9ttt.§$7 e* reo»ao tu l?Ía§Íaül5 s in§6rita ntr §NPJ ]t,ü?9'+$5''I0§0!'§5' nçtre arp

Íüpre*BrâÊrr por sus *õ;*** l*gul,.u §ru. TH.&Ehr§ FSRNÀ§DÀ 1ÍÀRIOT$ ELIÀ§'

kusileirn" enrp,ru*fuia, l**:u seb oi*ginre **p**çn* tut*ti: hg nutcírlet rrn 0çl&19ff5'

prrrudnra d$ {:é{tula ,r" iO*miduOo Rü. I'}!. S.S§á5??-3 §E§P/}R' s CPF §{tü n"'143.5CI§'64$'Sil'

rexi+lentc e ttmmicilida.iio* iig"A* c F,*url* úe §àn P;r*lei à $ua Crtaguur" n" 30 ' Apttt' lll '

ütR {i"l§X{-{i{*} ' Viln Cungpinhos:

üsS pESDtÍçüfS AnTt§'nCÀ§ I-TDÂ. limprc*u lnSir*iúuul dc Rc*pons*hilidutc l-irni*xda"

".o* 
u*.fu m cida,{c rJç §Êu Poüla §{r [Lçr:ld* dt §'ttr Pnulu" tu Av' Qucirw Filh* u" I?üü' Ç*nd'

ViI* f* .t:. fiE^[1 fii.]lg.m- úuirro Yilt Hsnrburglgsa. dcridünürnü: n:girtruila*nfUqg§§ rob

u NIITE 3§.65$.??3.5S? rm §er§ã§ dc I l/0lIJ§tdt iascritn nç C}§PI §ob o ro 3?-414'*4?fl1Ütll-

§1, rwsre flü rspqÊ$Ê.ütcrla prr s§u r§pr§{ientàIts }ÊSü1. G.1J-IIHÉIL}IE §T§}'I*LHII

B§nTülI§o,tmsileiri}'**mr,solteirn"ne§fiddi§Ifi0lffl&I]sss.Fçrtador0a§a{u|1ue
idcnrid8de Rü rit". 80.?3ô"sttt.Ü?/*q§syRS e do tPF nn. ü33.51l"?30"CI0. r§*identc c dffiÍtiçiliild§

L Jr. a,t*, F*"i* ,[ uunoi, nu l.]!S] - ;\p ?fi]l * Belu §uíçu' CEP: üúd§7"?5&

LçndrimIPfi.;

11L HVS;TITOIS E FAST1CIPÀÇÕÉ§ LTIIÀ. §irtn scdf cirla*l* t;s S&., Paukr rl* Êrtudo 1c §àr

puuhr. nr Al.Íuudiru, 4§3 - E§. Ànttsr - ssla {s - LIEF: tN0*tl-tlg: ' Buirnr Idianripulis'

deviclrmcnr* r*giriuada * lueuqp:r*b r NIRE 3n:3{}.f}ll'18§ em $ê§§t§ de lffitr3{)} a

inssrite no ÇNFJ *ou n o; ip, f f5-S4ylil$t-:.f" nests uto rcÊrÊssiltüde Í'{tÍ ssu reJrrcse$unu lcgul'

§fi;fü[o-Jd*"Iãiia§- ka*ileirç. ç,r*ur*lc] sab rr regimr ilc rrparnç*o Írtal dr trrt*'-uraitr'

m.lg{idü,em tirl}8flsií. 
"^po*g*,§, 

{mrt*dnr da §**uln & Idcntld*de no' R(i' t?'5s3':'37'

ül§§Flsp e &r CFFN". 293.307. t 3s-t)7. ffisidsmre s *lunriçilicilo na cidMle de sãa P*uls do Estcúo

dc sãn Puuln § Ruu Catngusa. -10 - I19" Âsd§r- §Es B{dE+{m(LvilE c*rngoúar"

unicrrm *çlcin* d§ s*ciedadc erqpresári* limirsdu quc gira ol ItJ$-? de sâo Paulo' Muslclpio de

ssn p{lul$. uq,h u deirr*nri'GÂ(, ds: T*rM *'rmc'- riiouuçÔr§ mríçrrcÀ§ LTDA, cnrn

sede nR nrunieÍpin U,l SAri Fuuln - Estud* cl., S&o Pauln. na Avenitla landira' u§ãÇ5 '§ulu

stfi Edificin worli centnr 5. Buirnr Indimspulis - cEP &ltlstr'sl8. deridarruqmle ins'r'rita

nCI cNpJ l?,.t4g"(}ffi1m$l-§4 e regisrrails no irou comerrid du Est$ttÜ dü s§s Pnelo *Üb o

NTRE n*" 35.?l?"ll3.3s1cnr se*rfur d§ ll/llnill3. resolvsm dc çttmurn u'rrrdo e na mclhff

formu de dirsilo protedw §dllll *li seguinEr *lterlçôtx rm contrâto mcial:

À-) Allcm-;c ÍlÊ*t€ ilÍu o Etxl*rcçu rlir §trciedudc purlil

,Àveni*la Marlrç f-**i" úUitn, n. 1Sffi), §ala 41}'t. &Iifisier At*ushi Yryshii Terwcr' Bairru

§sls §uiça - CEF 8{ú}5&3'70, uru*icípio du Lçnr}ritm/PR-
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s.) F*.rrurnay:eirn Êm §igür t(xlüx e§ d*m$i§ clúuffilil§ rjo tunrruu§rxiul qÜe por ss$ lnstruflr§ms

ilii{r relrh& *i*, *rtsruu,i.*lli#d'u"'to:"À;'i*{* *'la mmti[rcaçãu um ljustndl comr}lirta'*e {)

d'iJstfiitü seist. quÊ Psli§§ s t§r it §§§uinw rcd$ç§tll

itr

II - oItlETO §oc[el"

co!É§oLInAÇAO ndl cüNTfiá'tü §CIeIÀL DE:

TIIM & itic .rnonuÇÔms sn'rÍsucA§ LTDÀ
ct§PI: I ?.443'tlü'tfixm l"§4

sL{}G I}A Ttl,A,H.rr{Ii LIX}A. EnrÍnçs*l lntlividu"r} de R**pnsahilid$r}e LimhaJo' c$m scd§ rut

çidrule rje s&s Fnulu un Éxtnr}tr d*'$üu Padn a nv" Junr"liru. no'lS1- Ànüar 3 §all ftd" Srirru

lndi*rnrrp*is - eÉP 04ü§úü)3. dst'id*m*nrs inrcrit* c rcgl*lr*da qÊÍânt§ a IUCE§P snh o NIRE"

tü", :1s.6$$,9§l "90? ", ***ot* * l?ru8f]$I5 e inrcrit§ no cNt'l 33'()?'I''165/ü001't§. ne*rc atç

rsprêsrntâdã FÇ( §us lrpÍÊs*nlilntÊ legal..a Sru. tU.,fenfÊ §6ENÂNLA MÀRlOffl ELtÀ§'

lrusilsirn. *r*presúria. ilÀ sob o?eghne §Ptrriltry-tifli: kt* nur'rid$ crn Srytffl$8s'

purmd*ra ds rêdutn.ro Ll"rr*f"C* R.G. I.la. t,Anii.Sfe-l SE§P/PR. c CPF $ú n§'343.5§§'64g.&l'

*ridsntE e dsrnisiliutt§. §§:lto Cidsde c U'*uAn *l* Sfur Puuln à Rw §;rragua*' n" 3Ü - Àprn" ll t'

Cü.P: t)*ô?,|-tlfi) - Vila Congonhxl

$§B pR(}§tlÇos§ ÁRTÍ§TICÂ§ l.TEi[- Ernprusa Inrliridual rtl Rcsprnsnbitidde Lifnilutl§'

r:um *Ertr nu uirl*çlc r1s slrr pn t* * [i"*ndn.l* §i*l Paulu, nc r\v' Queirrrz lrrlhu nê 17üfl' Sontt'

vitu B ;*1. CEI1 ü5-31fl0Ü0. Buins Vifur Htmburgucss" rlsvidrnil:ne rrgistrT'Js-I1tjy§Iy-j*

nNIREs§.{i30.:?}.58?cmsesflrdêll/illl]ttlg-g'inscritlnnCF{PJr*rboil.,33.414.$t}ff1(}l-
sJ- nsstc irtÇ r§PrÊseÍlmda p,cr tcu reF§\cntirnl§ }egul. {}WIJIERi[{E' §.r}:FüLÉR

BHRT§LDO- [rr**il*irtr, §imt'Ür, sult*ira" nssciclu tm tlyUgfllsg' 6xt'rdnr da (Édulü de

idenrrdMe RG N*. go"i:n.pfx.x?/ssPlR§ * u* Cpr n'', ilIt.Sl l'?is'tx)' rcsidcntc e domiqiliado

à Àr,. Âdsmr. tt*mir* J* ú** n" l,i{Jt} - Áp :UUf - Belrr §uiça 'CIiP: $6S{?'}5ü'

LanrlriniJPR;

DL I;YES{I'O§ E PÀATICIPÀÇÔÊ§ L111A' com sc6c cidade d§ Sáo Paukr dn §ewdo de §ãn

Faul*, ila Àr.Ju$dira, 411 - :9. Arular - salrr 0ú - cEP: ü'tüs0{H1 - Bairn: Irulinrr$polir'

devid.rrrenrs r*gixtrsdr na JlJÇb§P rntr n úUtü 15.?]0'6:l,l*9 çm §Ê§§1o de l6ltllu?tll? c

i**r:ritt uqr (NPJ *b;;; l',,1?5.S4$í{mff l*?4' ne*te ato Í§PrÊb:§ntads poÍ iitu rÊFÍÉs§iltãntc lÊ8âl'

§:iiÀtiiii;l\§$-áLtts, trrasiiciru. ca§$útr sntr u rcginr* de-qpyu§*r tcrtal d* E]t'-ryi*'
nascido c.m l'/{t*tsil.;*il*$rin, pan*ttrrr t!* Cedut* tk ldc*ridade n"' RG' ??'5q3'?3?-

{VssFIsF{id$Cff X""igi"iõii}A+f .*siri*r** eúomicilixlu m çiüsÚe ús S§t}PrulpdÔFitedu

rtc sÀn puul* § n*r cnimÀoure. 30 - I lS. Ârdur- CEP 11td2ç1$eVilu Congoú*"'

I-tI§NÜltn I'{,{ÇÃo B §EI}E,

Â srxi*dud* lim1rarl*. girn,*rh.t rle*nrruntçàu tk.Tlt+'{ & THG'rRODUçÕU§

^nifSire,tS 
fiu,r" çnm rçrtc m Á*eniú& Irtrutr* leunia il{iliro. no I§(X}. §s'la 4Üs'

EdiÍÍcin Àtsurhi y*uhii T*wer" Brin* u*ra s-i1* - # xeosn-l?CI. munieÍpiü tk txrnrlriylPR'

dçvirlsnunts in*mita no §NPI l?"44$'üü'{ltXlÜ1-54 s regisutmtu n* lunllr CÕrnEreisl do

llxrndm dc s*o Psulo xob o NIBIi n*. 3§.ll?. I I t.3$t em 'sess§o d* 3t ll t/3$lt' Fsdendo

abrir tilinis. susuneâi§, ;rg&nciss ou e*crit6ri*s n* Faín $u Extcrior-
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;;*i{ }ifi .svirx GIoIuyI\tr v&tlv§{rfrId :Iryrvnü no ü ou'IÜlu§ü uu"I*Tflr§

§Ii{uffirtslg no u 5}iÇiçsgi' §[gY"{ nr:tçs t'iia ãp!:'r'otrâ Frê§ É§udl*r çp sg'r;Nluru.Í}n Y

oyiivtJ*§Ir*u'!üüY g ÜY§v-I.Ng§rsd§u'it I

'lrpllilltilJ§li1tut odurar rod p aprparrog np uç'1nrnB y

üY)!,ryüü-ffir
"QÀll§x}l{§!ulFtt

orode rp sopuzl;ur$dsr yrü*rs* 5 *ÜIu§{ullxop -rp eig*x'lwdard a * egàospmtl|$ã §F §§FlJ!}À

uJã $lâJxa 'ryupnrlqntt qr*ti sr§udrie aP ill§§uÉ1silâ§Y try§!'lqst p1'r twr"ffi*"ltl *p a sÜPflJÀ

apurgy;Errtm$üuFng*qxudi$tâF*Fl.lllY:trruu*rra1d§to:1§flFüplÀçro*o1nrytu"[§§*Y8+l$ê}
sãUy :§rs',.f* , *l*riii;; *,h*; *rxi çaq§ut*l§il1 it, §o$mrgd{nb{ iP *çàuatr1 :$o;1!1§!uE

§ r*Jmlff! §í$uâÀ3 ap uç urlprtr * " 
p***nt*i *Plotu,l,g 's mpsnprud lp mâmr'*n âp o*S*r§ãr{tr
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YIU - LUCRo§ §Õ(IÂls

{.} E"rersicr* $0§ial r*mrnffd nottiq 3l dc dexemhrod* 
"ryk 

pntr' ser8n Isvatrlsdox Balanços

üeruis" *urre;sçxrndenO*r-**--.i*oíriN xçrr:i&ix. 6çucndrr o lür'rn verilicudç' Apó* u* dsJu{Ôes

legais. sEr disrihuídus srlu§ ü§ sfuiÚs nâ propxE§n rle *uss" qr${â'§ mr dcix*rlos Êm ltrcro*

;;,lil;sÕ.n§ rn*i*u*a. confornx' dslibtr*reru ü* sscio* em coniunto-

Ix * III§§OLUÇ:Ã'O rlU LIQUII!ÀÇÃ()

À §nsicdfldÊ Limiruda tcrá rcmln indctwminrulu' n§rt re dissnlucndçr pel* morts de um &rs rücier*'

iliçandç *+Segurada u*,* t *rU*i** legds a lxnnmÊneiu na §üciedÜ*Ju' na prnpnçás dts

;-p.;"; qiinhqre* h*retliráriçrs- htv*nt1: r.rnçrrd§ruia illrs demais rociori'

p*tgriüRÀsg fruhlg1nü: Nrr hipltexe rJ§ mürte ds uÍn dos xtiriirÀ'i. não cr:nr"flrda$dn o sricirt

{r)fiI i} pcrmlm*nr:ia*txÃpcriut's t'*nl*irtu' e$tes r§ffb§r3n quuta'x uxiilir confq:*nrç o qllinhfirt

la;rcdirdrio dc cads um. çslculnRilQ - h* ,l vul,)r rlns quo§u p*lu PaUirnr3niu l'firrirlo apurudo'
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ASSINATURAS

Oodigo de vatidaçâo: RSRBY-60554'2G89§'Z8TLF

Documento assinado Eom o uso de certi{icado digital ltP tsrasil, no Assinador

Regirtro de Im6veis, pelos seguintes aignatários;

Thaeme Femande lrfrorioto Etias (ePF 343'59§.Ê48'8CII

Guilherme Steflor Bartotdo {CFF 0ã3"51 1 .720-CI0)

Fabis Joee Eliaç (ÇPF 2SS'3Ü7.138'07)

para voriÍicar as assinaturas, acosse o link direto de validaçãc üesta docrrrnento:

https:l/assinador.registrodeimoveis.org.b#validat€IRSRDY-6D554+GB0Ü-ABTLF

Ou acesse a cogsulta de documentos assínados dieponível na link abaixo e infnrme

o côdigo de validaçâo:

https :f/assinador. regi strodei mcveis- org.brfualidate
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

AUTENTICAçÃO DO REGISTRO DlGtrAL

A Junta Comercial do paraná certifica que, em 3OtO1t2O23, foi realizado o registro para a empresa THM & THG - PRODUCOES ARTISTICAS

LTDA, CNPJ 1 7.449.004/0001 -54.

w CERTIFICo O REOISTnO EM 3O/OL/2O23 14r37 SoB N' 41211309S71'

PROTOCOIJO: 228753678 DE 25/ 0L/2023'
cóorgo or vsurtclçÃor L230L298844. c!ÍPar DÀ sEDE: 1744900400015{

NIRE! 41211309871. COtl EFEITOS DO REGISTRO E§t L2/OL/2023'
Tlltd & THG - PR,ODUCOES ÀRTISTICÀS LTDÀ

Í,E,ÀNDRO MÀRCOS RÀYSEIJ BISCÀIÀ
sECRETÁRro - oERÀr,

9w. uPrerêf.cI I . Pr . gow. br

sê impresso, flcâ €ujeiEo à comprovaçáo de sua autenEicidade noÊ respêctivos poEEaiE

lnformando €euE reapecglvos códigoa de verificação'

JUCEEAE

À validade deÊEe documento



CNH Digital
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Documento assinado com certiÍicado digital em conÍormidade

com a Medida Provisória no 22OO-2|2OOL. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponÍveis em:

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opÇão Validar

Assinatura.
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CONTRATO OE EXCTUSIVIDADE ANN§TrcA

-i
THM rHG pnoouçOrs enrrmc^t trDA - ME / ouPlÂ TtlArlrl E & THlAco

THM It{G pnOOUçôS ARILgTICAS tTD - Mq lmcrltâ no CNPI, tt.4É;9rÍ!.lffil-54, om rcdc nr Av. Mrdre

leonir Milito, 15OO - 40 Andar - §eh 4Ul, Bcla SuÍçe, [ondrlna, PR" CEP: 86.05S270, rcprcrntedr pcb Sr. FABIO

JOSE ELIAS, lnscrita no CPF sob o n' 293.307.138{7, doravantc denomlnado *gppgSgfÍArflE c do outro hdo I
dupla lllÁfu E & ÍH!A6O, rcpresentados por THAEME f EnilÂNDÂ M^RIOTO t[UUl, cm .rttt (nUeUel, hscrlto no

CPF. Sob n'343.595.64&80 c RG. 8.680.572.3 - SSP/PR, c GUIIIIERME STEFttfR 8EBÍO1I,O, cm Artcs (WAGO),

lnscrlto no CPF. Sob n' 023.511.720{0 c f,G 80.725.91&87 SSP, doravante dcnornhedor REPfiES$ÍTÁÍ}O5;

OÁUSUI l pRlMElRÂ - Constitul obieto do presente contÍirto a Íepre§ênteção cm carátcr errà.rrlvo, dos

reprtsentados pelo representante, na qualidade de seu empresárlo ertbtlco.

CúUSUUA S6SUNDA - O emprcsÁrlo poderá Íirmar contrato em nome dos seus ,tFQs€fltados ern caráter excluslvo,

para realiração de apresentãçties ertÍitkal. em shows ou Êy€ntos, tm guehser PaÍtc do tcrÍit&io nacional c

lnternacional ajustada em nome dos rcprelentados, Íto valor do çachà númçrç dç rprçfcntrçõçs, hçal, horárb.

Seja com Setor Públieo ou Privado.

CúUSUIA TERCEIRA - pelo presente, declara os artlstas que o contr.tante cmpresáelo é o seu únlco reprerentantc

em todo tenitório Nacional e lnternaclonal, detendo a ercluslvidade pafil eontfirt ção dG ruu rpresentações

podendo aiustar com terceiros as condiçõcs da$ mesmat'

CúUSU13 qUARTA - presentÊ contreto é valldo pelo perlodo de OZ (doisl anos e cmt r dâ data da lua assinatura.

CúUSUIIQUINTA- Este ajuste obriSa as partes contratantes sem herdeiros c sucrs§orÊ3'

OÁuSUtl StrÍA - Fica eleito o foro da cidade de Londrina - PR" dirimir qualquer dwlda ou questão deconenter do

píesente.

E por cstarem assim de pleno acordo com ar clÁu5utAS, termos e condiçõcs deste lnstrumento, asslnam o prÊteÍrtG

em duas yias de igual têor, Juntamcnte Gom a5 testemunhss abaixo, Pera que produza o§ seus efeitos hgals'

Londrlna, PR 14 de MARÇO de 2024.
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Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória no 22OO-2l2oOL. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

https://www.serpro. gov.br/assinador-digital.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.449.004/0001-54 DUNS@: 90*****21

RAZãO SOCiAI: THM CC THG - PRODUCOES ÂRTISTICÂS LTDA
Nome Fantasia: THAEME & THIAGO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/04/2025

NaturezaJurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Demais

Ocorrênci as e Impe-di g_ren to-s

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Á,rto-áiii4 a certidão foi obtida através de iniegraçao-àir.ta com á sistema emissor. Mrou"it..ltlüa" f"l inseriJa

manualtnente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 30/09/2024 Âutomática

FGTS Validade: ll/05/2024 Âutomática

Trabalhista (http.//www.tst.jus.brlcertidao) Validade: 26/10/2024 Automática

lV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadual,/Distrital (Isento) Validade: 29/06/2024

Receita Municipal Validade: 29/08/2024

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade: 3l/05/2024

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 29 / 04/2024 13:35

CPF: 293)OO(.>OO(-07 Nome: FABIO JOSE ELIAS

1de 1
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PODER. JUD]CiÁR,IO
.iusTrÇÀ Do rRAEALi"lo

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBTTOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: THM & THG - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ : 1-7 .449 .004 / 0001- 54

Certidão n": 72222087 /2023
Expedição: t5/12/2023, às L6:42:00
Validadet 72/06/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

(MATRIZ E FILIAIS)

dias, contados da data

Certifica-se que THM & THe - PRODUCOES ÀRTISTICÀS LTDÀ (MÀTRIZ E

FIr,IÀIs) , inscrito (a) no CNPJ sob o no L7 .449. OO4IOOOL-54, NÃo CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba1histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 72.440/201,1, e

13.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneL (http : / /www. tst . j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORIÍ,AÇÃO TUpORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

i)iiviíje:; e t:::.ielr[;el : i]1li:l1: i-tr:tl . li.i:l. i-.r



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFTCADA

No 5100555 I 2024
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe debito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário,@,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

THM & THG . PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CPF/CNPJ : 17 .449.00410001 -54

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 28 de maio de 2024

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,
no ende reço < http ://www. lond ri na. pr. gov. br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 30 do Decreto No 640/2015.

Código Validador
3Qu2Nw&BKOXJ

Modelo aprovado pela Portaria No 002/20íSIGAB/SMF



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032975454-59

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.449.004/0001-54
NOME: CNPJ HÃO COTTSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Vá!ida até 2910612024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda,pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lnlemet Pública (01/$n024 15:50:48)
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C,âIffiN
cAtxA rcoruôrurcn FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

L7.449.004/0001-54

THM THG PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME

AL DOS MARACATINS 780 CON 501 / INDIANOPOLIS / SAO PAULO / SP /
04089-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:2 0 I OS I 2024 a l8l 061 2024

Ce rtif icaçã o N ú m e ro z 20240520062320 4 15 44 l0 L

Informação obtida em 2810512024 t4:50:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: THM & THG - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 17.4/.9.0041000í -54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

en de reços < http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. b r>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.

Emitida às 13:52:36 do dia 03/0412024 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 3010912024.
Código de controle da certidão: OBEC.íAAE.BEA5'84í í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIARIO
ESTADO DO PARANA

COMARCADE LONDRINA

CARTORIO DO DISTRIBI]IDOR E AI{EXOS

ARYTRETÃO

Titular

EmpÍag.d6 Juramentldor

Ana Paula Tristáo
Lourival Danelutti

Eenilson Donisete ÍMacri

lriv erlei Bueno lVbraes

Ozeas Plnheiro de Goes
lVlarta Rocha

Fl. 001/001
, :r\-

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada guê,
revendo os Iivros e registros eletrônicos do CaÉório a meu cargo, deles
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação
atguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e

EXTRAJUDICIAL em face de:

cNPir L7 .449.004/0001-54
SEDE DÀ EI'íPRESÀ LOIIDRINA-PR-

CUSTAS: R$ 42,95
Lei 21.E6812O23 - Tab Xr'l - 141 VRC x 0,277 + 10%

Cmüte a artürtici& d6ta cútidáo m
htlps://aJttrrticidsê.dstribü doÍlmúiBmtÍÍndêxptp?cod g F

3ô1 816D032EC53FEO4&AFô57ô4BADD9

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a ação supra citada.

O referido é verdade e dou fé.

Londrina, 13 de Junho de2024.

Ass inado eletrÔnicamente por

M'ERLE BUENO MORAES
cPF .727 .061.809-78

Dados: 2024-06-17 08:1 8:56

DISTRIBUIDOR
Iwerfei Eueno fuí.oraes

Brpregado Juranentado

Epedido por : PHF



pREFEITURA Do MUNICÍpto os LoNDRINA
ESTADo oo peneNÁ

CNPJ/CPF
17.449.004/0001-54

Secrebaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Fiscalização de Atividades Econômicas

Gerência de Cadastro Mobiliário e Alvará

ALVARÁ DE LICENÇA C.M.C.
323.88É5

Validade
29t0u2025

Processo no

365 I 202!

Nome ou Razão Social
THM & THG - PRODUCOES ARTISTICÀS LTD.{

Nome Fmtasia
THAEME & THIAGO

Endereço
AVENIDA MADRELEONIAMILITO I5OO SALA4O4SNDARINTiffiTSÚSHIYO§UITTOW
cidade/uF à*§i. ffi$*; cEp,ffi§§\

s.F.A §§"$ ' Inícioaividade
242146 ."*$s$$ilrü:-1.-t:i. d;çülq{1!4 '

DELA
Zonemento

LC-1

SUICA
Area/m2

tt

,1 DescriçàoCódigo( CNAE)
R-900r-9/02-00

d§
(l!Ícdio

programes de teleüsao - (Medio Eisco con9iDec. 1167120)

exceto cm veiculoi dc coúgn*grro-- (Medlo Risco conf. D ec.7161l2O)

uro domesdco e pessoal, lnrirumcni-p.9 murlcals - (Medio Rlsco conf.

dâ
Estudio§

utenslüo§

&

cotrf.

ale

de
Dm.

ânterlormentenr*.rspesifl, crdos

,l+'

Código ( CNAE )
J-5911-l/01{0
J-59r3-8/00-00
M-7312-2l00{0
N-7729-2102-40

N-8219-9/99-00 .....tr,,r,illrti;t,ttr,,,,.I.,

R-9001-9i01-00
R-900r-9/03-00

)LTBERÁDO POR 12

DAIADO CAMPO
NO

PRORROGADO POR

PELAEMPRESA
AVALIDADE

DE
APRESENTÁR O§VALIDO ATE

CONSULTA
ESTÁ MENCIONADA NÀ
UMÂNOCOM MUNICIPAL

Obseruação
PIÀPZ!70499420

l9r do D€creto

http ://w.londrina.pr. gov.br.

l'liDhpormdo carimbo e

30 de jg,Bãiro de 2023
-Erpsdido vlâ

-1.rq1:rlrr

112U02t2024internet

Validador: 6Xg0YG
conhmar a

dc
slter&ção do ramo de

A Situaçõo Cadastral âtullizeda desÍs
Este Alvará de Licença deverá licar
de razão social ou quadro socieÍárío, deverá

de Londrina

trg

§erno

r!stÀ*



w
REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

THM & THG . PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

r,rruLo oo estaeeLectúENio ir.róue DE FANTASIA)

THAEME & THIAGO
PORTE

DEMAIS

E OA

90.0í-9-02 - Produção musical

cuNÓÃntns
59.í1.í.01 - Estúdlos cinematográÍlcos
59.í 3-8-00 - Distribuição clnematográÍica, de vídeo e de programas de televisão
73.12-2-00 - Agenclamonto de espaços para publlcidade, exceto em veículos de comunicação
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensilios e aparelhos de uso doméstlco e pessoal; lnstrumentos musicals
82.í 9-9-99 - Preparação de documentoe e servlços especializados de apoio administrativo não especlficados
anteriormente
90.01.9-0í - Produção toatral
90.01-9-03 - Produçáo de espetáculos de dança

cóDrGo E DEScRtÇÁo DA NATUREzA JURIotcA

206-2 - Sociêdade Empresária Llmitada

LOGRAOOURO

AV MADRE LEONIA MILITO
NÚMERO

í 500
COMPLEMENTO

SALA 404 ANDAR 4 EDIF ATSUSHI YOSHII
TOWER

CEP

86.050-270
BAIRRO/DISÍRITO

BELA SUICA
MUNICIPIO

LONDRINA

eNoeneço elernônrco
coNTATO@N EWV!SION CONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE

(í8) 322í-564í

ENTE FEDERATIVO (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
OAÍA DA SITUAÇAO CADASTRAL

21t11t2012

MOTIVO DE

slruAÇÃo ESPEcTAL OATA OA SIÍUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO DE INSCRIÇAO

1 7.449.00.1/0001 -54
MATRlZ

COMPROVANTE DE INSCRçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21t1112012

UF

PR

1410312023 16:55 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia í410312023 às 16;54:41 (data e hora de Brasília). Página: í/1

about:blank 1t1



ffi
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LONDRTNA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FTSCAL DE SERV!çOS ELETRÔNICA - NFS-e
Dataihora de geração deste espelho: 21112123 '1 6:1 3:45

Número da Nota

000000000056
Cód. d6 Verif€Éo

ZOFE-QJ4F
Data de Emissão

21t12t2023
Data de Can@lamanto

PRESTADOR DE SERVIÇOS

NomeiRazão Social: THM & THG - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ/CPF: 17.449.00.U000'l-54 lnscrição Municipal (CMC): 3238865

Endereço: AVENIDA MADRE LEONIA MtLlTO, 1500 SALA 404 ANDAR 4 EDIF ATSUSHI YOSHII TOW

BELA SUICA CEP 86050270

Município: LONDRINA UF: Paraná

TOMADOR DE SERVTçOS

Nome/Razão Social: FUNDACAO PROMOTORA EXPOSIçoES DE BLUMENAU - PROEB

CNPJ/CPF: 82.665.00í/000í -1 0

Endereço: ALBERTO STEIN, í99

VELHA CEP 89036200

Município: BLUMENAU UF: Santa Gatarina

DTSCRTMINAçÃO DOS SERVIçOS PRESTADOS

SHOW ARTISITCO DA DUPLA THAEME E THIAGO A SER REALIZAOO EM 3111212023 NA CIDADE DE BLUMENAU PARA O

REVEILLON 2023-2023. PROEB CONFORME EMPENHO 20231675

DADOS BANCÁRIOS
BANCO 756 - SICOOB

AG/COOPERATIVA-4446
ctc - 8927-3
THM THG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME

CNPJ: 17.449.004/0001-54 - CHAVE PIX

Empresa benefíciaria da PERSE , Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos e possuem

alíquota 0% de IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e Cofins sobre os resultados auferidos, pelo prazo de 60 meses,

iniciado em março de 2022. (Artigo 40 da Lei no 14.14812021 c/c artigo 4o da Lei no 14.39012022;

lnstrução Normativa RFB n" 2.11412022)

Retenção ISS: R$ í4.800,00

Retenção lR: R$ 0,00

Retenção PIS: R$ 0,00

Retenção CSLL: R$ 0,00

Retenção COFINS: R$ 0,00

Retençáo INSS: R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 296.000,00

Código e Descrição do Serviço

í207. SHOWS, BALLET, DANçAS, DESFILES, BA|LES, ÓpennS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES

Deduções de base de cálculo (R$) Base de Cálculo ISS (R$)

296.000,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

14.800,00

OUTRAS INFORMAçÕES

- Valor líquido: R$ 28í.200,00. Competência: 2111212023

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 786, de 0410712012. Consulta de autenticidade: http://iss.londrina.pr.gov.br

- Local da prestação: BLUMENAU - SC.

- ISS devido em outro Município.



ffi
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FTSCAL DE SERVTçOS ELETRÔNICA - NFS-e
Data/hora de geração deste espelho: 2711223 14:.11:20

Núm€ro da Nota

000000000058
Cód. d€ VeriÍi€çáo

XONS-L8RN
Data d€ Emissáo

27t12t2023
Data de Can@lamento

PRESTADOR DE SERVIçOS

Nome/Razão Social: THM & THG - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ/CPF: í7.449.004/000í-54 lnscrição Municipal (CMC): 3238865

Endereço: AVENIDA MADRE LEONIA MlLlTO, 1500 SALA 404 ANDAR 4 EDIF ATSUSHI YOSHII TOW

BELA SUICA CEP 86050270

Município: LONDRTNA UF: Paraná

TOMADOR DE SERV|çOS

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

CNPJ/CPF: 64.61 4.&910001 -22

Endereço: AROEIRA,482

VILA DA ARVORES CEP í982OOOO

Município: TARUMÃ UF: São Paulo

DrscRrMlNAçÃo oos sERvtços PRESTADOS

Show artÍstico COM dupla musical 'THAEME E THIAGO", a ocorrer no dia 30 de dezembro de 2023, em

comemoração as festividades de fim de ano no Municipio de Tarumã, Processo no.'l8712023,

lnexigibilidade no. 0'l 512023, CONTRATO 11 1 12023, EMPENHO 21 487 100012023.

DADOS BANCARIOS

BANCO 756. SICOOB
AG / COOPERATIVA.4446
ctc - 8927-3

THM THG PRODUÇÔES ARTÍSTICAS LTDA ME

CNPJ: 'Í7.449.004/0001-54 - CHAVE PIX

Empresa benefÍciaria da PERSE , Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos e possuem

alíquota 0% de IRPJ, CSLL, PlSiPasep e Cofins sobre os resultados auferidos, pelo prazo de 60 meses,

iniciado em março de 2022. (Artigo 40 da Lei no 14.14812021 cic artigo 40 da Lei no 14.39012022:

Retenção ISS: R$'17.500,00

Retençâo lR: R$ 0,00

Retenção PIS: R$ 0,00

Retênção CSLL: R$ 0,00

Rotenção COFINS: R$ 0,00

Retenção INSS: R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 350.000,00

Código e Descriçáo do Serviço

1207 - SHOWS, BALLET, oANÇAS, DESF|LES, BAILES, ÓpeneS, CONCERTOS, REclTAlS, FESTIVAIS E CONGÊNERES

Deduções de base de cálculo (R$) Base de Cálculo ISS (R$)

3s0.000,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

í 7.500,00

OUTRAS INFORMAçÕES

- Valor líquido: R$ 332.500,00. Competência: 2711212023

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 786, de 0410712012. Consulta de autenticidade: http://iss.londrina.pr.gov.br

- Local da prestação: TARUMÃ - SP.

- ISS devido êm outro Município.



Número da Nola

000000000072
Cód. do Verif€Éo
4D7P.OYBC
Oata ds Emrssáo

20t04t2024
Oata de Can@lamento

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FTSCAL DE SERV!ÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
Data/hora de geraçáo deste espelho: 20104124 09:04:56

W
Nome/Razão Social: THM & THG - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

cNpJ/cPF: 17.449.004/0001.54 lnscrição Municipal (cMC): 3238865

Endereço: AVENIDA MADRE LEONIA MlLlTO, 1500 SALA 404 ANDAR 4 EDIF ATSUSHI YOSHII TOW

BELA SUICA CEP 86050270

Município: LONDRINA UF: Paraná

PRESTADOR DE SERVIçOS

Nome/Razão SOC|AI: PREFEITURA MUNIC]PAL DE ITANHAEM

CNPJ/CPF: 46.578.498/000í -75

Endereço: WASHINGTON LUIS, 75

CENTRO CEP 11740000

Município: ITANHAÉM UF: São Paulo

TOMADOR DE SERVIÇOS

SHOW ARTISTICO COM A DUPLA THAEME E THIAGO A SER REALIZADO NO DIA 2OIO4I2O24. CONFORME CONTRATO

3gt2o24 - tNEXIGIBILIOADÉ2t2024 - PROCESSO 519612024 - PEDIDO 014411001-2024.

PAGAMENTO EM CHEQUE ADM DA PREFEITURA OU NOS DADOS BANCÁRIOS ABAIXO

DADOS BANCARIOS

BANCO 756 - SICOOB

AG / COOPERATIVA.4446
ctc - 8927-3

THM THG PRODUÇÔES ARTISTICAS LTDA ME

CNPJ: 17.449.004/0001-54 - CHAVE PIX

IRPJ - Perse - ConÍorme artigo 6' da Medida Provisória no 1.20212023, a partir de 01 .01 .2025 o

benefício fica revogado.

DrscRrMrNAçÃo oos sERVIÇos PRESTADOS

Retênção ISS: R$ 5.400,00

Retenção lR: R$ 0,00

Retenção PIS: R$ 0,00

Retençâo CSLL: R$ 0,00

Rêtençáo COFINS: R$ 0,00

Retenção INSS: R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 270'000,00

Código e Descrição do Serviço

i2o7 - SHowS, BALLET, DANÇAS, oESFILES, BAILES, Ópeus, CoNcERTos, REclTAlS, FESTIVAIS E coNGÊNERES

Valor do ISS (R$)

5.400,00

Alíquota (%)

2,00

Base de Cálculo ISS (R$)

270.000,00

DeduçÕes de base de cálculo (R$)

- Valor liquido: R$ 264.600,00. Competência: 2010412024

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo no DocÍeto no 786, de O4lO7l2O12. Consulta de autenticidade: http:/iiss.londrina.pr.gov.br

- Local da prestaçáo: ITANHAÉM - SP.

- ISS devido em outro MunicíPio.

OUTRAS INFORMAçOES



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITA

CONTRATO N" O33IN/2024

INEXIGIBILIDADE NO 033/2024

PROCESSO ADMINISTRATryO N" O33TN / 2024

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMÂM O
MUNICÍPTO DE IBITITÁI/SA E À EMPRESA
THM & THG - rnoouçÕns entÍsttcAs LTDA.

O uUNfCÍpIO DE fstfffÁ/ne, pessoâ iuídica de direito público, com sede na Praça Sidney Dourado Matos, n"

70, Ccnrro, Ibititá/BA, CEP 44.960-000, CNPJ n" 13.715.057 /0001-19, rcpresentada oeste ato pela Prefeita Sf. NILVA
BARRETO DOS SANTOS, brasilcira, rcsidcnte c domiciliada, ncste Município dc lbititá/BA, doravante dcnominado

CONTRATÂNTE, c do outr<-r lado a cmpÍesa THM & THG - PRODUçOES ARTISTICAS LTDA, pessoa

iurídica de direito privado, inscriu no CNPJ n" 17.449.004/0001-54, com sede à Âv. Madre Leônia Milito, n" 1500, Sala

404 - Àndar 4 - Edif. Atsushi Yoshii Tower, Bairro Bela Suíça, Londrina/PR, CIi,P: 86.050-270, doravante denominada

CONTRÀTÂDA, neste ato representada pelo SÍ. FÁBIO JOSE F,LIÂS, portador do RG n" 27593237 SSP/SP, inscrito

ncr CPF scrb o no 293.307.138-07, abaixo assinado, conforme documento de constituição insert<.r aos autos, tendo em

vista o que consta do Processo Âdministrativo n" 033IN/2024, resolvem celebrat o Presente termo contratual, cujo

regime de execução se dará no modo de prestação de sewiços, nos tetmos do processo acima teferenciaclo, com

fundamento no Àrt. 7 4,IÍ, da Lei Federal n" 1,4.1,33 /2021, mediante as cláusulas e condições a segn:ir e nunciaclas:

Âs partes acima qualificadas têm entre si ajustado o presente contrato que será regido pela ki Federal n" 14.733/2021',

pela Inexigibilidade promovida, com adjudicação do objeto da CONTRÂTÂDÀ e pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CTÁUSUI-A PRIMEIRÂ- DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços anísticos da dupla THÂENIE & THIÂG(), para

reiltzaçào de show musical nos traclicionais festejos juninos do Município de Ibitiá/BÂ, a ser realizaclo no clia 08 de

junho de 2024.

CIÁUSUI-A SEGUNDA - DA VINCUI.AçÃO

2.1. Este Conrrato guarda conformidacle com a Inexigibilidade n" (\33/2024, vinculando-se, ainda, à Proposta da

Contratada e demais documentos coostantes do processo que, independentemente de transcrição, são partcs integrantes

e complcmentares dcste instrumcnto.

CIÁUSUI.ATERCEIRA- DAS OBRIGAÇÔES DÀS PARTES

3.1. Ficam ajustadas as seguintcs obrigações das Partcs, além das demais obrigações previstas no Processo dc

Inexigibiüdadc quc dcu azo ao Prcsente.

I. DO CONTRÀTÂNTE:

a) F'ornecer à CONTRÂTADÂ todos os dados relativos aos serviços contratados que se Êzerem necessários ao bom

andamcnto e acompanhamento dos mesmos, quando solicitados;

b) Franquear, orientar e facilitar à CONTRÂTADÀ e/ou prePosto devidamente creclenciado, ftscaüzar a qualquer

,á,,,po tódo, os serviços de responsabilidade do CONTRÂTÀNTE, sem que tal fiscâlização implique na transferência

de responsabilidade para a CONTRÂTADA e/ou prePosto;

c) Conuatat ou tequisitar nos ótgãos devidos â seguranÇâ que gârantâ a integridade fisica dos componentes da

óONfnefeOA, bem como dos membros da e<1uipe de ptodução onde será rcahzado o show;

) Não permitir, sem expÍessa e prévia autorização da CONTRATADÀ as visitas ao Camarim;

e) Zelar pela conservação dos equipâmentos da CONTRATADd no local do esPetáculo, após sua instalação, não
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permitindo em nenhuma hipótese a sua manipulação por terceiros;

f) Efetuat os pâgâmentos a CONTRATÁDA nos valores e ptâzos consignados nâ ptesente âvencâ;

g) Recolher as contribúçõcs dos dircitos autorais da ECÂD;

h) Arcar com todas as despesas relacionadas ao Cachê, ftanspofte dos artistas e suas respectivas produções;

i) Acompanhar c frscalIzar a exccução do contrato e o cumprimcnto das obrigaçõcs pclo Contratado.

I. DACONTRÁTA.DA:

Obriga-sc a contratada a cxccutar rig<.rrcisamentc c cumprb tcmpcstivamcntc os scrviços c as disposiçôcs do prcscnte

CONTRATO, obrigando-sc cspecificamentc a:

a) E cte inteira responsabilidade da CONTR-ATADA, a perfeita execução do objeto do presente contrâto;

b) Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e quaüficação que ensejaram a inexigibi-tidade, deveodo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente,

qualquet iltetação que possa comprometer â manutenção deste conuato;

c) Comunicar ao CONTRÂTÂNTE, previamente, qualquer modificação ef ou ciaçáo de novos procedimentos a serem

adoudos para o espetáculo;

d) Inücar um preposro parâ o âcompanhamento das montagens dos equipamentos e ptogamação e para deliberar

sobre os casos omissos;

e) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes Neste Contrato e de seus ânexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfe.ita execução do obieto;

f) Alocar, quando for o caso, os empregados necessarios ao petfeito cumprimento das ciáusulas deste conuato, com

habilitação c c6nhecimcnto adcquadoi, iornccend<,, os matcriais, cquiPamcntos, fcrramentas e utensflios demandados,

cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência;

g) Responsabüzar-se pelos vícios e danos clecorrentes da execução do obieto, de acordo com o Código de Defesa do

õ,rn.rÃid,rr (Lei n" 8.Ó78, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

rcduzindo cssa rcsponsabilidadc t ltsciltzaçào ou o acompanhamcnto da execução contrâtual pclo Conratante, quc

fic16â autoizado a ,lescontar <Ios pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no aviso de üspensa, o valor

correspondente aos danos sofridos;

h) Não pcrmiú auüização dc qualqucr uabalho do mcnor dc dezesseis anos, cxceto na condição de aprendiz Pafa os

maiorcs ç1c quatorze ânos, ncm pcrmiú a stiliz2çfls do ttabalhr: do menor de dczoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubrc.

CLÁUSULA QUARTÀ - DA VIGÊNCIA

4.1. O prazo dc cxecuçào dgs serviçcrs scrá dc 
^tê 

31 /12/2024, iniciando-sc na data da sua assinarura, rcsgrrardada a

possibiúdade de ptorrogação em razão da natureza contínua do obfeto, tudo nos exâtos temlos da Lei Federal n"

14.133/2021 e mediante tetmo aditivo.

clÁusul-A QUINTÂ - DO PREçO E DO PAGÂMENTO

5.1. O valor global deste coÍlúâto peúaz-se no montânte de R$ 380.000,00 (uezentos e oitenta mil reais).

5.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,pata crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pela contratada.
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5.3 () pagamento deverá ser efetuado em parcela única, após a reúzaçío do evento, até o diâ 31 /'12/2024, mediante a

apresentação da nota fiscal, acompanhada das seguintes certidôes:

o Prova de Regularidade com t Pazetda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições

Federais e DÍüda Ativa da União, em ügor;

o Ptova de Regularidade com a Fazeada Estadual, em vigor;

o Prova cle regularidade com a Fnertda lvlunicipal, telativa à sede ou domicíio do proponente, dentro de seu período

de validade;

o Prova de regularidade com a .f ustiça do Trabalho (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista) dentto de seu

pcríodo de vaüdadc;

e Prova de reguladdade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa

Econômica Fedetal) denuo de seu período de validade.

5.4 Em caso de irtegularidade na emissão dos documentos fiscais, o pt zo de pagamento será contaclo a part-ir de sua

reapÍesentação, <levidamente regulariztdz.

CIÁUSUI.A SEXTA - DÀ DOTAçÃO ORçAMENTÁRIÀ

6.1. Âs despesas dccorrentcs desta contratação estão programadas em Dotação Orçamcnúria Propia, prcvista n<r

Orçamento do Município de Ibititá para o Exercício, na classificação abaixo:

CLÁUSULA SETIMA- DA FISCALTZAÇÃO

7.1,. A fiscalização do presente contÍato será exetcida por prepostos da autar<;uia, o «1ual competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no cuÍso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência ao CONTRATANTE.

c[Áusur-a oITAvA - DO REAJUSTE

8.1. Os custos que compôem o valor dos serviços obieto deste contrato são fixos e irreaiusúveis.

CIÁUSUI.A NONA - DAS ALTERÂÇÕES

9.1. Este contÍato somente sofrerá alterações ante as circunstâncias e/ou fatos supervenientes, consoante disposições da

Lci Fcdcral n" 14."t33/2021, por meio de Tcrmo Aditivo, numetado cm ordcm cfesccnte.

CLÁUSUI-A DÉCIMÂ. DA R.ESCISÃO CONTRATUAL

10.1. Constituem motivt-rs para rcscisão unilatcral ou adminisuativa do contrato, Por partc do CONTRATANTE, os

scguintcs:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais' especificações ef ou ptazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e/ou prazos;
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando o C()NTRÂTANTE a compfovâr a impossibüdade da conclusão dos

serv'iços, nos pÍazos estipulados;

atrâso iniustificado no início da cxccução dos scrviços;

paraüsação da execução dos scrv.iços, sem justa câusa c prévia comunicação to CONTRÂTÂNTE;

f) A subcontrztzçào toral ou parciâl do seu objeto, a associação da C()NTRÂTÀDA com outrem, a cessão ou

tÍansferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incolporação, não admitidas no contrato;

g) O desateod.imento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

assim como a tle seus suPeriores;

h) O comctimcnto rcitcrado de faltas na sua cxecução;

i) A dccrctação dc falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A modific açã,o dt finalidade ou da estrurura da CONTRATADÀ, que preiudique a execução do contrato;

k) Razões de ioteresse adminisuativo do CONTRATANTE;

) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato'

parâgrafo primeiro - A rescisão do contrato, eíetivada pelo CONTRATANTF,, com base nas alíneas a I desta Cláusula,

".^rr".o, 
sem preiúzo da aplicação das sanções previstas neste contrato e na lei, retenção dos créditos decortentes deste

instrumento càntrat 
^1, 

até o limite dos prejúzos causados pela CONTRÂTADÂ.

parágrafo J'egTndo-A rescisão do contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzidâ a termo no Processo

administrativo, desde que haf a conveniência para as PaÍtes'

parágrafo Teraim - Arescisão do contrato poderá dar-se, ainda, judicialmente, nos termos da legislação.

parágraJo paarto- Os casos de rescisão scrão formalmcnte motivados nos âutos do proccss<-r dc contratação, asseguradcr

o conraditório e a amPla defesa.

CIÁUSUI-ADECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDÂDES

11.1. pcl<-, dcscumprimcnto roral ou parcial das condiçõcs contratuais, o CONTRÂTANTE poderâ aphcar à

CONTRATADA as sanções previstas no art. 155 cla Lei n" 14.133, <le 2021, sem preiuízo da responsabilidade civil e

penal cabíveis.

§1" - Ficam estabclecid<;s os scguintes peÍcenrua.is de mu.ltas decorrentes do descumprimento conEatuâl:

I - 5o/o (cinco por cent<-r) sobrc o valor do contrato, cm caso dc atras<-r supcrior a 02 (duas) horas, com o conscqucntc

cancelamento cio mesmo;

k#* 
(dez por cento) sobre o valor do conrrato no caso da CONTRÂTÂDÀ, injustificadamente' desistir do

s2" - O recolhimento das mu.ltas referidas nos incisos I e II deverá ser feito, através de guia próptia, ao

CONTRÁTANTE, no prazo máximo de 15 (<luinze) dias úteis 
^ 

contat da datz em que for aplicada a multa'

11.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcaltzal.se-á..em processo administrativo que asseguratá o

conraditóiio á 
^ ^ 

ptà d.ier^ ro cãnu^t".lo, oÀservando-se o procedimento previsto na Lei n" 14'133, de 2021, e

subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

CIÁUSUI.A DÉCIMÂ SEGUNDA - DAS CONDIçÓES DE EXECUçÃO

12.7.5ã.o condições de execução do presente contrato:
Pírym 4 
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12,2, Os serviços serão executados, em praça pública, conforme cronogtâmâ da Secretaria Municipal cle Cultura,

Esportes e Lazer, mediante as condições estabelecidas no conúato. A(s) apresentação(ões) terá(ão) duração de

apioximadamcnte 1 (uma) hora e 40 (quarenta) minut<-rs, podendo a critério dc ambas es Partcs haver altcração no

horário de início e duração do show.

'12.3. Deverâ 
^ 

contt tad1 executar todas os compromissos assumidos fielmente, a fim de g ÍaítÍ a eficiência e qualidade

dos seniços, bem como afc2;Í coín todo material necessário à execução dos sen'iços.

12.4. O show, objeto deste contrato, devetá ser executado conforme ctonogramâ abaixo:

12.5.O prescntc cootrato nãcr podcrá ser obfcto de ccssão ou transferência pela CONTRATADA, sem autorização p<-rr

escrito do CONTRATÀNTE, sob pena de aplicação de penalidades e sançôes, inclusive rescisão.

CIÁUSUI-A DÉCIMâ, TERCEIRA - DOS CÀSOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos nesre conúato resolver-se-ão de acordo com as disposições da tri de Licitações e da Lei Civil'

cráusur-a DECIMÀ QUÀRTA - DO FORO

14.1. As partes elegem o Foro de Comarca de Ibititá, Estado da Bahia, para didmit quaisquer questôes oriundas do

presente contrâto, com exPressâ renúncia aos demais.

14.Z.l1,por estarem justas e acordadas, as partes assinam o Presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas.

Ibititá/BÂ, 31 de maio de 2024.

O DE IBITITÁ
CONTRÂTT\NTE

THM & THG - PRODUçÔESÂRTÍSTICAS LTDA
CNPJ N" 17.449.004 / 0001-s4

CONTR,A.TADA

Testemunhas

CPF: CPF:
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FT]NDo MTJNICIPAL DE EDUCACÃO »N IBITITA
PRAçÁ SIONEY OOURAOO Ai.1TOS, -

CNPJ: 06.080.700/0001-r0 - CEP: 44.960-000 - IBITITA - BA

NOTA DE EMPENHO

EMPENHO: 297 12024 Oata do Empê 0610612024 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal

FORNECEDOR

Nome:
Endereço
BeirÍo:
CNPJ:
Conta:

1423 - THM &amp; THG - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
AV MADRE LEONIA MILITO, 15OO

BELA SUICA Cidadê:

í7.2t49.004/0001-54 lnsc. Estadual: CPF:

Tlpo Pessoa: JurÍdica
Complomonto: SALA 404 ANDAR 4 EDIF ATSUSHI Y'

Estado:
RG:

Banco:

DorAçÃo
E SUPLEMENTARReduzido: 2106.3339.í5000000'

HlsróRtco

VAL9R EMPENHAD9 PARA ATENDER DESPESA coM PREsTAÇÃo DE SERVIÇoS ARTISTICOS DA DUPLA THAEME & THIAGO, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW

MUS|CAL Nos TRAD|CIoNA|S FESTEJoS JUNINoS Do MUNlclPlo DE lBlTlTÁ-BA, A SER REALIZADo No DIA 08 DE JUNHo DE 2024.

Unldade:
Fungáo:
Sub-Função:
Programa:
Agão:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

12.00.1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LÁZER

13 - Cultura
392 - Diíusão Cultural

OOO4. PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TURISMO

2.106. MANUTENÇÁO DAS FESTAS CULTURAIS, CÍVICAS E RELIGIOSAS

3.3.90.39.00- Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1 .5OO.OOOO - Recursos não Vinculados de lmpostos - Ordinários

3.3.90.39.99 - Outros Servicos de Terceiros ' Pessoa Juridica

Modalidade: lnexigibilidade
Convênio:
Patrimônio:

No lnex.:
Contreto:

tNEX 033/2024
033tN/2024

Saldo Anterlor Velor do Empenho Saldo Atual

380.054,00 380.000,00 54,00

Valor Unltárlo Valor TotalUhldade Quant.Especificaçâo ( ltêm )Nc C)rdem

380,000,00
,É# Trezentos e oitênta mil reais í#

Autorizo o omponho da deepesa aupÍa moncionada sm 06/06/2024.

DANILA OOURADO TEIXEIRA
GESTORA FUNDO EDUCAÇÃO

CPF: 992.561.855{4

Declaro que a lmportâncla supra fol deduzlda do crádlto próprio em

- jj-r-. -

',.r-__i._.,.-:
'i

MARCOS DE JESUS SANTOS
COORDENADOR SETOR EMPENHOS

CPF: 780.863.53S9í

06t0612024

slAFtc

.'tffiar
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oecunaçÃo DE tNExtsrÊrucn DE IMPEDIMENToS

A empresa THM & THG PRODUçÕES AnnSTICAS LTDA estabelecida na Rua Madre Leonia Milito,

ne 1500, Bela Suiça, Londrina - PR, inscrita no CNPJ sob ne L7.449.OO4|O0OL-54, neste ato

representada por Fábio José Elias, portador do RG. 27.593.237-0 e do CPF 293.307.738-07,

residente e domiciliado na Avenida Adhemar Pereira de Barros, 1400, Bela Suiça, Londrina - PR,

no uso de suas atribuições legais, DECLARA que não incorre nas vedações previstas na Lei ne

14.!33/2021, assumindo a responsabilidade de comunicar imediatamente a Administração

Pública no caso de incorrer:

a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9e, § 1e);

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo

que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico

(art. 14, I c/c § 3e); Obs. 1: A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou

entidade (art. 14, § 2e).

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários (art. 14, ll). Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes

do mesmo grupo econômico (art. 14, 5 3e); Obs. L: A critério da Administração e exclusivamente

a seu serviço, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

THM & THG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

Av. Madre Leonia Milito, 1500 sala 404 - Bela Suiça - Cep 86.050-270
Londrina - PR admin istrativo@thaemeethia go.com' br
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execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes

públicos do órgão ou entidade (art. 1.4, § 2e).

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 1-4, lll); Obs. 1: Este impedimento

também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 3e)'

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação (art. L4, lV);

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de

dezembro de 1976 - Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (art' L4,Yl;

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, Vl);

h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja

declarada inidônea nos termos da Lei ne L4.L33/2021 (art' 14, § 5e);

THM & THG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

Av. Madre Leonia Milito, 1500 sala 4o4 - Bela suiça - cep 86.050-270
Londrina - PR administrativo@thaemeethÍago.com'br
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l) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou

de forma isolada (art. 15, lV);

j) Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);

k) Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (art.122, §

3e).

por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do

art. 299 do Código Penal.

Londrina/PR 12, de Março de2024.

FABIO JOSE
Assinado de forma digital Por
FABIO JOSE ELIAS:293307 1 3ao7

ELIAS:2933 07 13807 Dados: 2024'03 12 rr:12:12
-03'00'

THM & TH6 PRODUçõES ARTISTICAS.

Fabio José Elias

THM & THG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

Av. Madre Leonia Milito, 1500 sala 4o4 - Bela suiça - cep 86.050-270
Londrina - PR administrativo@thaemeethiaoo'com'br



IHflElvtr a[ttIflEI

orcunaçÃo DE tDoNEtDADE

A empresa THM & THG - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, Ínscrita no CNPJ/MF sob número

t7.44g.OO4!OOOL-54, por intermédio de seu representante legalo Sr. Fabio José Elias, portador

da Carteira de ldentidade n'27.593.237-O e do CPF n'293.307.\38-07, DECLARA, declara, sob as

penas da lei, o que se segue:

1- Que até a presente data não há qualquer fato impeditivo à sua habilitação;

2- eue não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

3- eue se compromete a informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea,

durante a tramitação do procedimento licitatório ou da execução do Contrato.

Londrina, 25 de Janeiro de2024

FABIO JOSE
Assinado de forma digital Por
FABIO JOSE ELIAS:2933071 3807

E Ll A S :2 93 3 o 7 1 3 807 X'rtffi'o'o'o''26 
1 1 :2't :o3

THM & THG PRODUçõES ARTISTICAS.

Fabio José Elias

THM & THG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

Av. Madre Leonia Milito, 1500 sala 404 - Bela Suiça - Cep 86.050-270
Londrina - PR administrativo@thaemeethiago'com'br
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oecunaçÃo DE vERActDADE DAs rNFoRunçÕes pREsrADAs E AUTENTIcIDADE Dos

DOCUMENTOS

Eu, Fábio José Elias, portador do RG. 27.593.237-0 e do CPF 293.307.L38-07, residente e

domiciliado na Avenida Adhemar Pereira de Barros, 7400, Bela Suiça, Londrina PR,

(representante legal/ procurador) da EMPRESA THM & THG pnOOUçÕfS ARTISTICAS LTDA, CNPJ

ne 17.449.0O4/OOOL-54, sediada na Rua Madre Leonia Milito, ne 1500, Bela Suiça, Londrina - PR,

DECLARO sob as penas da lei, para fins de partÍcipação no Processo AdministratÍvo de

contratação na modalidade lnexigibilidade de Licitação prevista no art' 74,11, Lei n 14.13312021,

que as informações prestadas são verdadeiras e todos os documentos apresentados são

autênticos assumindo o mesmo poder de prova que os originais.

Estou ciente que a falsidade desta declaração configura crime previsto no Código Penal Brasileiro,

passível de apuração na forma da Lei.

Londrina/PR 12, de Março de2024'

FABIO JOSE
Assinado de forma digital Por
FABIO JOSE ELIAS:2933071 3807

ELIAS:2933 07 13807 Dados: 202403'12 1 r:12:tr4

-03'00'

THM & THG PRODUçÕES ARTISTICAS.

Fabio José Elias

THM & THG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA,

Av. Madre Leonia Milito, 1500 sala 4o4 - Bela suiça - cep 86.050-270
Lond rina - PR ad m in istrativo@thaemeethia go'com' br
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DEcTARAçÃo

THM THG pnOoUçôeS RRríSttCRS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ne !7.449.004/O0Ot'54,

com endereço na Av. Madre Leonia Milito, 1500 - sala 404, Gleba Palhano, Londrina, PR, CEP

86050-270, DECLARA, nostermos da Lei Federal Ne 14.133, de 1e de abrilde 202l,para fins de

contratação por licitação pública, o que se segue:

- Art. 62, inciso lV, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

- Art. 63, §1e, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

- Art. G8, inciso Vl, que cumpre o disposto do inciso XXX|ll do Art. 7e da Constituição Federal,

quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

quatorze anos.

Por ser verdade, firmamos a presente

Londrina, 04 de Janeiro de2024

FABIO JOSE
Assinado de forma digital Por
FABIO JOSE ELIAS:2933071 3807

E L t AS : 2 g 3 3 07 1 3807 ]1d;o'; 
zoz+'o t'04 1 1 :50:57

THM & THG PRODUçÔES ARTISTICAS

Fabio José Elias

THM & THG PRODUçÕES ARTÍSTICAS LTDA.

Av. Madre Leonia Milito, 1500 sala 404 - Bela Suiça - Cep 86'050-270
Lond ri na - PR ad mi nistrativo@thaemeethiaoo'com' br
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Spotify: sertaneio, funk e arrocha
foram os gêneros mais escutados
no verao
Lista da platafornra trouxe também preÍerêrrcias dos usuários em Éscutas de podcasts
e artistas preferidos

Sertanejo perde espaço em 2023,
mas continua dominando paradas
rnusicais do Brasil; veja rankings
Maro. reprêsentôtte dü'à8íoneio'. Ana (asrtia l;deícu €m p.lpulaí;cãde no Yculube e Spotily.

Màs nDÍne CiveígÉ?ltÊ àF,a/et* efltrê á.!ls(â: mais cuvrd,:ç: o 'Ja ttrni'i€ir'l lvlC Rvan SF

Sertanejo foi o gênero musical
mais ouvido no Brasil em 2023
Ana Càstelâ, Henrioue & Juliêno, Mãrília Mendon(a e JoÍge & Mateus dominaram plat'âforma no

anô
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Entre as 50 músicas mais tocadas,
0ge arante

,
diaE

F]
tnm
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sexta-feira, 14 de junho de2024 | Ano IX - Edição n'01323 | Cademo I lD'fiãü:U#i8iidâ Mii ii léinü, q
res-

nexigihilidade

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC!PAI DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

TERMO DE RATTFTCAçÃO / HOMOLOGAçÃO

INEXTGTBTLIDADE DE L|C|TAçÃO N" Oí5/2024pMSStN

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, através da Prefeitura Municipal de Souto

Soares, CNPJ: 13.922.554/0001-98, usando de suas atribuições legais e de conformidade

com a Lei Federal no 14.13312021, resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada no

Processo de lnexigibilidade de Licitação no 015l2024PMSSlN, nos termos do art. 74, ll, da

Lei 14.'13312021, considerando a orientação exposta no Parecer da Procuradoria Jurídica

que reconheceu ser inexigÍvel o procedimento licitatório nos moldes do inciso ll, do art.

74, do diploma legal invocado, para a contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produção Musical para realização de show artÍstico com apresentação da dupla

"THAEME E THIAGO", no dia 23 de junho de2024, que será realizado em Praça Pública,

em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos - Arraiá do Licuri 2024, nesle

MunicÍpio de Souto Soares/BA, sendo contratada a empresa THM & THG - PRODUçÕES

ARTísrtcAs LTDA, inscrita no CNPJ sob no í 7.44g.oo4too01-54, com sede no endereço

Avenida Madre Leonia Milito, 1500, Sala 404, Edifício AtsushiYoshiiTower, Bairro Bela

Suiça, Londrina - Paraná, CEP: 86.050-270, detentora exclusiva, nacionalmente, como

representante da dupla, pelo valor global de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais).

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente lnexigibilidade de Licitação.

Publique-se.

Souto Soares/BA, í2 de Junho de 2024

André Luiz Sampaio Gardoso
Prefeito Municipal

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
F88627O3E39EO5AEF1 BAAA27OO5E96AD

- U 0 o
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ANEXO I

oecunaçÃo

A empresa THM & THG - enOOUçÕeS enfíSnCAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

17.449.004/0001-54, com sede no endereço Avenida Madre Leonia Milito, 1500, Sala 404, Edifício
Atsushi YoshiiTower, Bairro Bela Suiça, Londrina - Paraná, CEP: 86.050-270, representada neste
ato por seu Representante Legal o Sr. FÁBIO .tOSÉ ELIAS, brasileiro, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) sob o no 293.307.138-07 e portador do RG sob no 27593237 SSP/SP,
DECLARA, para fins do disposto na resolução no 144, de dezembro de 2013, que as pessoas
físicas ou os dirigentes ou sócios das empresas contratadas por meio de INEXIGIBILIDADE DE
UClfeçÃO No 015/2O24PMSSIN não são servidores ou empregados públicos, ou agentes
políticos na esfera federal, estadual ou municipal, ou o seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 30 grau.

Londrina/PR, 12 de Junho de 2024.

FABIO JOSE

ELIAS:29330713807

Assinado de forma digital por
FABIO JOSE ELIAS:2933071 3807
Dados: 2024.06.1 7 09:57:17 -03'00'

THM & THG - PRODUçOES ARTTSTTCAS LTDA
CNPJ sob no'17.449.00410001 -54

Representante Legal Sr. FÁBIO JOSÉ ELIAS
CPF no 293.307.í38-07

CONTRATADA

THM & THG PRODUçÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Av. Madre Leonia Milito, 1500 sala 4O4 - Bela Suiça - Cep 86.050-270

Londrina - PR administrativo@thaemeethiaqo.com.br
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ANEXO II

oecuaneÇÃo

A empresa THM & THG - pnOOUçÓeS RnfíSlCeS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

17.449.004/0001-54, com sede no endereço Avenida Madre Leonia Milito, í500, Sala 404, Edifício
Atsushi Yoshii Tower, Bairro Bela Suiça, Londrina - Paraná, CEP' 86.050-270, representada neste
ato por seu Representante Legal o Sr. FÁBIO .lOSÉ ELIAS, brasileiro, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF) sob o no 293.307.138-07 e portador do RG sob no 27593237 SSP/SP,
DECLARA, para fins do disposto na resolução no 144, de dezembro de 2013, que as demais
empresas que participaram da INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO tt" O1512O24PMSS!N não
possuem dirigente ou sócio comum com a empresa contratada.

Londrina/PR, 12 de Junho de 2024.

FABIO JOSE Assinado de forma disítal por
FABIO JOSE ELIAS:2933071 3807

E L I AS: 2 93 307 1 3807 Dados: 2024.06.1 7 0e:57:45 -03'00'

THM & THG - PRODUçOES ARTTSTICAS LTDA
CNPJ sob no 17.449.0041000í-54

Representante Legal Sr. FÁBto JoSÉ ELIAS
CPF no 293.307.138-07

CONTRATADA

THM & THG pRoDuçÕes nnrÍslcns LTDA.
Av. Madre Leonia Milito, 1500 sala 404 - Bela Suiça - Cep 86.050-270

Londri na - PR ad m i nistrativo(ôthaemeeth iaoo. com. br
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ANEXO ![

oecuenaçÃo

A empresa THM & THG - pnOOUÇÕeS lnfÍSnCes LTDA, inscrita no CNPJ sob no

17.449.004/OOO1-54, com sede no endereço Avenida Madre Leonia Milito, 1500, Sala 404, Edifício

Atsushi Yoshii Tower, Bairro Bela Suiça, Londrina -Paranâ, CEP: 86.050-270, representada neste

ato por seu Representante Legal o Sr. fÁAtO IOSÉ ELIAS, brasileiro, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF) sob o no 293.307.138-07 e portador do RG sob no 27593237 SSP/SP,

DECLARA, para fins do disposto na resolução no 144, de dezembro de 2013, que os dirigentes ou

sócios das empresas contratadas não possui grau de parentesco em linha reta, colateral ou por

afinidade até o 30 grau, ou seja cônjuge ou companheiro(a) dos dirigentes da convenente.

Londrina/PR, 12 de Junho de 2024

Assinado de forma digital por FABIO JOSE

ELIAS:2933071 3807
Dados: 2024.06.1 7 09:58:07 -03'00'

THM & THG - PRODUçÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ sob no 17.449.004/000í-54

Representante LegalSr. FABIO JOSÉ ELTAS
CPF no 293.307.í38-07

CONTRATADA

THM & THG PRODUÇõES AnrÍSlCnS LTDA.
Av. Madre Leonia Milito, 1500 sala 404 - Bela Suiça - Cep 86.050-270

Londri na - PR ad m i nistrativo@thaemeeth i aqo' com. br

FABIO JOSE

ELIAS:2933071 3807
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ANEXO IV
DEcLARAçÃo ururrrcaoe

A empresa THM & THG - enOouçÓeS lnfiSflCAs LTDA, inscrita no CNPJ sob no 17.449.004t0001-54, com
sede no endereço Avenida Madre Leonia Milito, 1500, Sala 404, Edifício Atsushi Yoshii Tower, Bairro Bela Suiça,
Londrina - Paraná, CEP: 86.050-270, representada neste ato por seu Representante Legal o Sr. fÁglO ..lOSÉ
ELIAS, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o no 293.307.138-07 e portador do RG sob
n' 27593237 SSP/SP, através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participaçáo da
INExIGtBILIDADE DE LlclTAÇÃo No o15l2o24PusslN, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que:

| - Atende aos requisitos de habilitaçáo e responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei;

ll - náo foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

lll - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste processo e seus anexos, e que, concorda
com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condiçóes para atender e cumprir as
exigências entáo contidas;

V - náo mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau.

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Vll - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convençÕes coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas.

X - para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n' 14.133121, náo emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de dezesseis anos (inciso XXX|ll do art. 70 da
Constituiçáo Federal).

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz.
Observacão: em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima.

Xl - conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, Vlll da Lei 14.133t2021, quanto a apresentação de
declaração falsa.

Londrina/PR , 12 de Junho de 2024.

FABIO JOSE

ELIAS:29330713807

Assinado de forma digital por FABIO

JOSE ELIAS:293307'l 3807
Dados: 2024.06.17 09:58:30 {3'00'

THM & THG - PRODUçOES ARÍisTtCAS LTDA
GNPJ sob no í7.449.00410001-il

Representante Legal Sr. FÁBIO JOSÉ ELIAS
CPF no 293.307.í38-07

CONTRATADA

THM & THG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Av. Madre Leonia Milito, 1500 sala 404 - Bela Suiça - Cep 86.050-270

Londri na - PR ad m i nistrativo@rthaemeeth iago. com. br



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/000r-98 - Telefax: (0xx75l 33392L50 I 2L2e

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste SOLICITAR para os fins de demonstraçáo da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no art. 72,IV
da Lei 14.13312I, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de
licitaçáo tendo como objeto a contrataçáo de empresa para prestaçáo dos
serviços de Produção Musical para realízaçâo de show artístico com
apresentaçáo da dupla "THAEME E THIAGO", no dia23 de junho de 2024, que
será realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais Festejos
Juninos - Anaid do Liati 2024, neste Município de Souto Soares/BA.

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo
orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

Souto Soares/BA, 10 de Junho de 2024.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

Luc na de Oliveira
Cultura e TurismoSec.

t\i; i}t ,iirjl;r rl;r iiiii-i



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Ilmo. Sr.

Luciano Macena de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Assuuto: Informaçáo de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os fins de demonstraçáo da compatibilidade
da previsão de recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei
14.133 121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de licitaçáo tendo
como objeto a contrataçáo de empresa para prestação dos serviços de Produção
Musical para realizaçáo de show artístico com apresentaçáo da dupla "THAEME
E THIAGO", no dia 23 de junho de 2024, que será realizado em Praça Pública,
em comemoraçáo aos Tradicionais Festejos Juninos - Arraiá do Licuri 2024,
neste Município de Souto Soares lBA, que as despesas para atender a presente
solicitação da demanda, encontram-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: 02.12.O1 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Proj. Atividade: 2015 - Promoçáo das Atividades Culturais e Tradicionais e
Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA, 10 de Junho de 2024.
Atenciosamente,

Jailson de Santos
Departamen tabilidade

,':. .t l! ,
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5541O0OL-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2t28

TERMO DE REFERÊNCN

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa paru prestação dos serviços de Produção Musical paru
realização de show artístico com apresentação da dupla "THAEME E THIAGO", no dia 23 de
junho de 2024, que será realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais
Fesfe.lbs Juninos - Anaia do Licuri 2024, neste Município de Souto Soares/BA, conforme
descrição detalhada abaixo:

1.2O evento, em toda sua programação, será realizado em Praça Pública, Centro, na sede
do Município de Souto Soares/BA- CEP 46.990-000;

1.3 A duração do show artístico é de 01h30min, ininterruptas, sendo que o horário previsto
para o início será às 03h00min da madrugada do dia 2410612024, com término estimado às
04h30min, podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as partes, desde que
comunicado e acordado antecipadamente.

í.4 No valor proposto já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/técnicos,
transporte, logísticas e demais despesas, como fretes, carga, descarga e todos os tributos e
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

2. DA NATUREZA DO OBJETO

2.1 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta
contratação foi caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso ll, da
Lei 14.13312021, para a contrataçáo de profissional do setor artístico, consagrado seja pela

crítica especializada ou pela opinião pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
item específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.'1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do
Estudo Técnico Preliminar.

R$
380.000,00

R$
380.000,000í Show 01

Contratação de show artístico com a
dupla "Thaeme e Thiago", em

comemoração aos Trad icion ai s FesÍe7bs
Juninos - Arraiá do Licuri2024,neste

MunicÍpio de Souto Soares/BA, para o dia
2310612024 (domingo)

Rua João Lopes Filho, n' 120 - Centro, telefax (0**15)32559500, Angatuby'SP - CEP 18.240-000



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5541O0oL-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

5. PRAZO DE VIGÊNCN

5.1 A vigência da contratação será até dia 3111212024, a partir da data de assinatura do
contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021.

6. REQUTSTTOS M|NIMOS PARA HABILITAÇÃO DA EMPRESA

6.1 HABTLTTAçÃO JURÍDIGA

a) Cedula de identidade e CPF dos sócios;

b) Ato constitutivo (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais;

6.2 HABTLITAçÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de debitos
e negativa de dívida ativa;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de
débitos e negativa de dívida ativa;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943.

6.3. HABTLTTAÇÃO ECONÔMIGO-FINANCEtRA

a) Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com
data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixad a paru a entrega da
documentação e proposta.

6.4 HABTLTTAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentar comprovaçâo de que o artista é consagrado por crítica especializada ou pela

opinião pública;

b) Apresentar documento comprobatório que ateste a exclusividade permanente e contínua
de representação, no País ou em Estado específico, do profissionaldo setor artístico, afastada
a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com

Rua Ioão Lopes Filho, n' 120 - CentÍo, telefu (0**15)3559500, Angatuby'SP - CEP 18.24G000
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5s41O00L-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2t28

representação restrita a evento ou local específico (exemplo: contrato, declaração, carta ou
outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua).

7. OBRTGAÇOES DO CONTRATADO

7.1 O contratado deverá rcalizat o show com todas as despesas de hospedagem, alimentação,
translado até o Município, impostos, na execução dos serviços;

7.2 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação,
devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção
dessas condiçÕes;

7.3 Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta
despesas com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e
trabalhistas decorrentes do pessoal utilizado na prestação de serviço;

7.4 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do
CONTRATANTE;

7.5 Respeitar o prazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências
impostas neste TR;

7.6 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por
SEUS SUCESSOTES;

7.7 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as
reclamaçÕes, exigências ou observações feitas pela fiscalizaçáo do CONTRATANTE;

7.8 Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que anteceder o ptazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu
cumprimento;

7.9 Em hipotese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo
ou em parte, o objeto da contratação definida nesse TR, sem prévia anuência do
CONTRATANTE;

7.10 Abster-se, qualquer que seja a hipotese, de veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca das atividades do objeto deste TR, sem prévia autorização do
CONTRATANTE;

7.11 Manter sigilo absoluto sobre informaçÕes, dados e documentos provenientes da
execução deste TR e, também, às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a
CO NTRATADA tiver conhecimento;

7.12 Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas
estabelecidas na Lei Federal no 14.13312021 e perante a ANAC, de forma a não interferir no
bom andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

7.13 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos
serviços descritos neste TR.

8. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE

Rua Joào Lopes Filho, no 120 - Centro, telefax (0**15)32559500, Angatuby'SP - CEP 1E.240-000
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.ss4lOOOL-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

8.1 Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado,
de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da
CONTRATADA;

8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste TR;

8.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduções de preços e prazos

estabelecidos neste TR;

8.4 Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel

cumprimento das obrigações;

8.5 Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não

correspondam as exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato,
sem qualquer ônus paru a CONTRATANTE, independentemente da aplicaçáo das
penalidades cabíveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato a ser firmado,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos;

8.8 Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste TR e
demais anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro
das normas especificadas;

8.9 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura
necessária para execução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação
e led, demais entendidos como auxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente

ao rider técnico do artista/equipe, bem como estrutura de camarim para alocação dos
profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objeto, incluindo mão de obra como
carregadores, devendo todos os equipamentos estarem montados e instalados previamente

à data do evento, no local estabelecido, garantindo seu perfeito funcionamento paru a

realizaçáo do show;

8.í0 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe ptazo para correção de quaisquer irregularidades

encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas

detectados durante a execução contratual;

8.í I lmpedir que terceiros executem os serviços;

8.12 Cumprir e Íazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

8.13 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscal previamente designado
pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.13312021;

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR;

d) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

Rua ]oão Lopes Filho, n' 120 - Centro. telefax (0.'15)3559500, Angatuby'SP - CEP 18'240-000
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e) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da
CONTRATADA; conforme as condições estabelecidas;

f) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no TR;

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela

CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo para

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9. DOS PROCEDTMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

g.í A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian
tr/ledeiros de Souza, matrícula de no 3384, nomeado como Fiscal de Contratos responsável
por eventos municipais organizados pela Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer

a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos
publicados em 25 de maio de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica

sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.54,5-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de

Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o

172, publicado em 26 de Agosto de2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em27 de

Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município;

9.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

g.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da

contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administrativas, em todos os seus aspectos;

g.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as

irregularidades constátadas, informando prazo paru sua regularização, propondo à

ndministração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação
pertinente.

9.3 As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da

contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para

adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 10 e 2o, da Lei no

14.13312021;

9.4 Exigências da fiscalizaçáo, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser

imed iatamente atend idas pela CONTRATADA;

g.S O descumprimento total ou parcialdas demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e

na legislação vigente;

9.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

g.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

Ruâ João Lopes Filho, no 120 - Centro, telefax (0.*15)32559500, Angatuba/SP - CEP 18'240-000
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10. DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado à contratada apos a realizaçáo do show, de forma parcelada,

considerando o período até 3111212024.

10.1.1 A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal

Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da

Lei 14.13312021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para

processamento e pagamento;

10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pruzo após a comprovação

da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

í0.1.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no pazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante;

10.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunÉar aos orgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários paru garantir o

recebimento de seus créditos;

10.1.S persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos ãutos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa;

10.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

10.1.1Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado referido

na alínea "a" do item 10.í deverá ser devolvido;

10.2 AContratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem

devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

10.2.1No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14. 13312021, comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

10.2.2 O prazo paru a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, náo será computado para os

fins do recebimento definitivo'

í0.3 Forma de Pagamento

í0.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado'

RuaJoãoLopesFilho,n.120-centÍo,telefax(0--15)32559500,Angatuby'sP.CEP18.240.000
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10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

10.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123t2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

11. ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

11.1 O valor total para a execução dos serviços artísticos, objeto da presente inexigibilidade e

de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais);

11.2Parafins de justificativa do preço para a presente contratação, em atendimento ao §4o

da Lei Federal no 14.133t2021, a empresa que detém a exclusividade na representação dos

artistas, apresentou três notas fiscais emitidas a outros contratantes, dentro do período de um

ano.

1í.3 O empresário exclusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, com valor

na mesma media do valor aqui pleiteado para esta contratação, demonstrando ser o valor

razoâvele referencial praticado no mercado pela dupla, considerando ainda o período de alta

demanda que são os festejos juninos no Nordeste.

í1.4Assim, conclui-se que o valorcobrado pelo prestadorde serviço à Prefeitura Municipal

de Souto Soares/BA encontra-se compatível com o praticado com demais contratantes sob

natureza semelhante, no período de um ano contado da presente data, conforme

comprovaçÕes apresentadas.

12. DAS SANÇOES

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer

das infraçÕes previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Rua João Lopes Filho, no 120 - cenrro, telefax (0**15)3559500, Angatuby'sP - cEP 18.240-000
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12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de

lances;

12.'i..11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 12.84612013.

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contrataçáo realizada
de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de ate 10o/o (dez por cento),

na hipotese de cometimento das infrações previstas nos itens 1 2.1.1 a 12.1.7 , e até 20% (vinte

por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos

itens "c" e "d" abaixo:

c) lmpedimento de ticitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos

casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos

subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência;

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.

Rua Joâo Lopes Filho, n' 120 - Centro, tetefu (0.*15)32559500, Angatuba/SP - CEP 18'240-000
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12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título lV da Lei 14.13312021 -
Das lnfrações e SançÕes Administrativas.

13. DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

lJnidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade:2015- Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA, 10 de Junho de2024

Lucia o de Oliveira

Secretário Mun pal de Cultura e Turismo

Rua |oão Lopes Filho, no 120 - centro, teleíax (0.*15)32559500, Angatuby'sP - cEP 18.240-000
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Apos a análise da documentação constante no processo, com base na documentação

apresentada, no oflcio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo,

dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14.13312021, AUTUEI este
pRocESSo ADMtNtSTRATtvo/ tNExtctBtLtDADE DE LlclTAçÃo N' 01512024PMSS, na

qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical

para realizaçãode show artístico com apresentaçáo da dupla 'THAEME E THIAGO", no dia 23

de junho ae ZOZL, que será realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais

festeios Juninos - Arraiá do Licuri 2024, neste Município de Souto Soares/BA, perfazendo o valor

globai de R$ 3BO.OO0,OO (trezentos e oitenta mil reais), lavro e assino o presente termo de

ãutuação eu, ANDRÉ LU|Z SAMAPIO CARDOSO, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 1 1 de Junho de 2024

Atenciosamente,

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal
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ANÁLISE PRELIMINAR

tNEXIGtBTLTDADE DE LICITAÇÃO No 01 5I2024PMSSIN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto contratação de show artístico com a dupla "THAEME E

THIAGO", em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos - Arraiá do Licuri 2024,

neste Município de Souto Soares/BA, para o dia 2310612024 (domingo).

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o art. 74,inc.ll, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível

a licitação quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na

"contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especíalizada ou pela opinião pública."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação.

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto

Soares, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que dentre

outras atribuições, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas, Bandas,

Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que

compreendem os festejos juninos entre os dias 20 a 23 de junho de 2024, sendo

necessária a contratação destes para animarem a população tanto de Souto Soares

quanto de demais visitantes que passam pelo Município neste período. São realizadas

no mês de junho, por isso a nomenclatura de "festas juninas", mais conhecido como

"Arraiá do Licuri".

3.2 O São João em Souto Soares/BA, não é apenas uma festa, é um evento de grande

importância para a cidade, impulsionando significativamente a economia local. A

fogueira, as quadrilhas, os shows artísticos e as delícias gastronômicas se tornaram

grándes atrativos turísticos, proporcionando os festejos não apenas para os moradores

locais, mas também para toda a região.

3.3 Diante da importância cultural, turística e econômica do São João, é fundamentalque

o poder público se envolva na organização e realizaçáo do evento, realizando a

contratação de Artistas e Bandas de consagração além de outros eventos correlatos no

mês de junho contagiando todos os quatro cantos do Município com o sentimento junino.

3.4 para garantir o sucesso do evento, é necessário náo apenas proporcionar atraçÕes

culturais de qualidade, e a cada ano realizar inovações buscando a sincronia e

alinhamento com o dito popular "na boca do povo", visto que várias atrações são mais

conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda

ansiosamente a todo ano para festejar com sua família e amigos.

L, I
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4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A escolha da supracitada dos Artistas deveu-se à inconteste aprovação da opinião
pública local, regional e nacional, já que o mesmo é uma das mais comentadas do

momento e sempre pelo sucesso causado em todo país, toda região e no território

municipal. Acrescente-se ainda que a dupla "Thaeme e Thiago", além de possuir vários

CD's, DVD gravado, é uma das duplas mais ouvidas nas plataformas digitais, ainda é

uma das únicas duplas do seu estilo que se apresenta em vários Estados da Federação,
portanto, tomando-se incontestável o sucesso do mesmo no âmbito nacional, regional e

local, dispensando-se até maiores comentários ou questionamentos.

O valor estimado da contrataçáo é de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais)
conforme proposta de preço apresenta em anexo e demais documentos fiscais (Notas

Fiscais) e contratos de outras apresentações firmados com diversos Municípios que

comprova que os valores ora pactuados são compatíveis com o praticado pelo mercado.

Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados a realização do show, que estarão

a cargo da contratada, tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte,
hospedagem, alimentação e demais despesas inerentes a SUa execuçáo.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo

comode lnexigibilidadede Licitação, comfulcro noart.74, inciso ll, da Lei no 14.133de

01 de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao

praticado no mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa

de despesa, e a indicação do recurso próprio paru a despesa conforme arl.72 da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 11 de Junho de 2024

t\ ,,t ll zhrW
Ã-7 "'

Amaury AlVes Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.o OLS I 2024PMSSIN
Processo Administrativo no 521 2024
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Assunto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OOS SERVIçOS DE
pRoDUçÃO MUSICAL PARA REALIZAçÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM

APRESENTAçÃO da dupla *THAEME E THTAGO".

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao
procedimento de contratação direta, com fulcro no art. 74,II da Lei de Licitações, na

qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de
produção Musical para realização de show aftístico com apresentação da dupla
*THAEME E THIAGO", io dia 23 de junho de 2024, que será realizado em Praça
pública, em comemoração aos Tradicíonais Festeios Juninos - Arraiá do Licuri 2024,
neste Município de Souto Soares/BA, bem como os demais documentos necessários
para análise de contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é
mitigada pela própria Constituição da República que, em seu aft. 37,inc. XXI, permite

a contratação direita nas hipóteses descritas na legislação.

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,
para os propósitos deste parecer, a inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade

de competição para contratação de profissional de qualquer setor aftístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei 10

L4.L3312L, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos det [...] fi -
contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional

a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público

em uma situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para

atender ao interesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede

,,9 111.l11itir ii: lrtjli
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um julgamento objetivo, ao contrário do que ocorre em licitações na modalidade
concurso, por exemplo.

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
preciosos os requisitos necessários á comprovação desta hipótese de inexigibilidade,
entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, iá firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do que diz o 92o do art. 74:

Art. 74 (..,) § 20 Para fins do disposto no inciso
fi do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou iurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio
de empresário com representação restrita a
evento ou local esPecífico.

Analisando o dispositivo legal acima citado, contam os seguintes requisitos e

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de

contratação diretamente com o artista ou por intermédÍo de empresário exclusivo e

a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião

pública.

Vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita

diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo, observa-se que no

caso concreto, o contrato foi celebrado por meio de empresário exclusivo, em nome

da empresa THM & THG - pRODUções ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no cNPl sob

no L7.449.004/0001-54, com sede no endereço Avenida Madre Leonia Milito, 1500,

Sala 404, Edifício Atsushi Yoshii Tower, Bairro Bela Suiça, Londrina - Paraná, CEP:

86.050-270.

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de

autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar

via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na

menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta atte,

analisando seus vários parâmetros de qualidade.

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes

de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de

proru1. a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal

requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao

processo junto ao Estudo Técnico Preliminar'

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige

fundamentadas justiflcativas quanto ao preço (aft. 72, inciso vII, Lei J1o

t4.t3312O21) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

l,il iil ,liiliil ilir il;iii-
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Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapaftida
requerida pelo aftista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada,

seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal
consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos paÍticulares como em

eventos custeados por verba pública.

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de acordo

com os praticados no mercado pelo aftista, indo ao encontro do que dispõe o §1o do

art. 7o colacionado supra.

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos

incisos do art. 74, da Lei n.o L4.L33121, é preciso que a contratação observe ainda

o disposto no art. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a

apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, proieto básico ou
proieto executivol
fi - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estahelecida no art. 23 desta
Lei;
fiI - parecer iurídico e Pareceres técnicos, se for
o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assu mido;
V - comprovação de que o contratado preenche
os requisitos de habÍlitação e qualificação
mínima necessárial
VI - razão da escolha do contratado; V
II - iustificativa de Preço;
VfiI - autorização da autoridade competente,

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível

em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não

autoriza o afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer

contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei

dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com

documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência

devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige,

a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer

técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária há
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nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da

autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei
14133 de 202L.

2, Conclusão.

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, € o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade
jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II,
da Lei no 14.L331202L.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, L2 de Junho de 2024

Isa Fernanda Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587
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I N EXIGr BtLr DADE DE LICITAÇÃ0 No 0 I 5/2024PMSSIN

PROCESSO ADMIN ISTATIVO n0 05212024

De: Secretário de Administração

Para: Sr. André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Despacho de lnexigibilidade de Licitação

OBJETO: contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical pararealização de

show artístico com apresentação da dupla "THAEME E THIAGO", no dia 23 de junho de 2024, que

será realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais FesÍeps Juninos - Arraiá do Licuri

2024, nesle Município de Souto Soares/BA.

Sr. Prefeito,

Conforme solicitação expressada no Processo Administrativo n' 5212024, e, baseado no Parecer

jurídico em anexo, solicitamos de V. Ex'. o Despacho de lnexigibilidade de Licitação para contratação

da empresa THM & THG . PRODUçOES ART|STICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

17.449.00410001-54, com sede no endereço Avenida Madre Leonia Milito, 1500, Sala 404, Edifício

Atsushi Yoshii Tower, Baino Bela Suiça, Londrina - Paraná, CEP: 86.050-270, para atender no

agenciamento, contratação e produção da dupla "THAEME & THIAGO", no dia 23 de junho de 2024,

que será realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais FesÍeps Juninos - Arraiá do

Licuri2024, neste Município de Souto Soares/BA, em razáo da atração a ser contratada tratar-se de'

artista consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, tornando as suas apresentaçÕes

de inviável competição e, indiscutivelmente as mais adequados à plena satisfação do evento a ser

realizado, como também, pertencerem a empresa a ser contratada, a exclusividade para a

comercialização dos shows da atração acima discriminada, em consonância com o que preceitua os

artigos 72 e74, inciso ll da Lei Federal 14.13312021.

Souto Soares/BA, 12 de junho de 2024.

§fi'n""2
Eutacio Vieira Vianá fltno

Sec. Municipal de A/ministração
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TERMO DE RATTFTCAçÃO / HOMOLOGAçÃO

tNEXIGIBILIDADE DE LlClrAçÃO No 0ís/2024PMSSlN

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, através da Prefeitura Municipal de Souto

Soares, CNPJ: 13.922.554/0001-98, usando de suas atribuiçÕes legais e de conformidade

com a Lei Federal no 14.13312021, resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada no

Processo de lnexigibilidade de Licitação no 015l2024PMSSlN, nos termos do art. 74, ll, da

Lei 14.13312021, considerando a orientação exposta no Parecer da Procuradoria JurÍdica

que reconheceu ser inexigÍvel o procedimento licitatório nos moldes do inciso ll, do art.

74, do diploma legal invocado, para a contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produçáo Musical para realização de show artístico com apresentaçâo da dupla

"THAEME E THIAGO", no dia 23 de junho de2024, que será realizado em Praça Pública,

em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos - Arraiá do Licuri 2024, neste

MunicÍpio de Souto Soares/BA, sendo contratada a empresa THM & THG - PRODUçOES

ARTíSflCAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 17.449.004/0001-54, com sede no endereço

Avenida Madre Leonia Milito, 1500, Sala 404, Edifício AtsushiYoshiiTower, Bairro Bela

Suiça, Londrina - Paraná, CEP: 86.050-270, detentora exclusiva, nacionalmente, como

representante da dupla, pelo valor global de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais).

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente lnexigibilidade de Licitação.

Publique-se

Souto Soares/BA, í2 de Junho de 2024

André Luiz Sampaio Gardoso
Prefeito Municipal
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